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DOCUMENTO DE FORMAL O DA DEMANDA - DFD

1. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

I

I

I

Setor Requisitante
( U n id ade/S etor/De-plo)

E-mail:

Telefone:

Servidor responsável
pela Demanda

.í TIPO DO ITEM

de Cultura e Turismo

adm@soutosares. ba. gov. br

(75) 9831 32404

Luciano Macena de Oliveira

- 2.'ioÉruriFÍêÂêÃô ôÃ-ôÊMÀNóÃ- 
* -

l(x) SERVIÇO
i( ) MATERIAL
i

\2.2 DESCRTçÃO SUClllrA DO OBJETO (SOLUÇÃO PRELIMINAR)

I
l

l

I

JUSTIF

de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical para realização de
'TONY SALLES", em Praça Pública, no evento do
show de 01h3Omin, na "Revoada do Arraiá do
Festejos Juninos - Ano 2025, neste Município de

DA DADE DA
ICO, SE FOR O CASOPLANEJAMENTO E

tradicionais Festejos Juninos do Arraiá do Licuri integram o calendário oficial de festividades
ninas do munic[pio, sendo uma celebração de grande relevância cultural e turística paa a

população local e visitantes. O "Arraiá do Licurí" representa uma manifestação tradicional
profundamente enraizada na identidade cultural da região, incentivando a valorização das

artisticas nordestinas, especialmente através da mÚsica

i

iA contratação visa atender à programação cultural do evento, promovido pela administração

lmunicipal, com o objetivo de valorizar as tradições juninas, fomentar a cultura local, aquecer a
,economia do município por meio do turismo sazonal e proporcionar entretenimento gratuito à
jpopulação. A participação de um artista de grande projeção, como Tony Salles, contribui paru a

ivalorização do evento e para a sua maior visibilidade regional e estadual.

i

iEmbora os festejos juninos tradicionalmente estejam ligados a ritmos como forró, xote e baião, é
icrescente a valorização da pluralidade musical como forma de inclusão cultural, especialmente

]em eventos de grande porte e repercussão regional. Nesse sentido, a inserção de gêneros
ipopulares contemporâneos, como o pagode, axé music, fortalece o caráter democrático e
imutticul_tural do-_eye1t9, R_erpitlndg gue e-l-e diglogue co1 a !yve-1!yd-e e c-ql R_úblicos qu-e se

!

I
I

artÍstico

Soares/BA.

i,t



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
cNPJ 1 3.922.554/0001 -98
Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

iidentifl cam com diferentes expressões musicais.

i

iA presença de uma banda de pagode contribui para a renovação e dinamismo da
jprogramação festiva, sem deixar de lado as tradições juninas, mas ampliando sua abrangência,
igarantindo atrações para todos os gostos e faixas etárias. Tal iniciativa também favorece a
iatração de visitantes, o aquecimento do comércio local e a circulação econÔmica no período,

lconsolidando os festejos como um evento turÍstico-cultural de referência no município.

iAssim, a realizaçâo da Revoada com banda de pagode, axé music está alinhada à proposta de
ivalorização da cultura em suas múltiplas formas, reforçando o compromisso da gestão municipal
lcom o acesso à cultura, à inclusão social e à promoção do lazer de forma ampla, gratuita e
idiversificada.
I

i

iPortanto, a contratação da empresa produtora visa atender aos requisitos técnicos exigidos para

la realização do evento, proporcionando à população de Souto Soares/BA uma experiência
icultural rica e de qualidade, fomentando ainda o turismo, o comércio local e o fortalecimento das

Itradições juninas.

.4 DESCRI DA SO E QUANTIDADES A SEREM ADQUIRIDAS EM
FunçÃo DO CONSUMO E UTILEAçÃo PROVÁVE|S

i

i2.5 GRAU DE PRTORTDADE DA AOUISIçÃO OU CONTRATAçÃO

Contratação de empresa para prestaçâo
dos serviços de Produçâo Musical para
realização de show artÍstico com
apresentação do artista "TONY
SALLES", em Praça Pública, no evento
do dia 22 de junho de 2025, com
duração do show de 01h30min, na
"Revoada do Arraiá do Licurl", êffi
comemoração aos Tradicionais Festejos
Juninos - Ano 2025, neste MunicÍpio de
Souto SoareVBA

R$
230.000,00

R$
230,000,000í Show 01

1( ) ALJo
i(x) MEDro
i( ) BArxo

PREV§ÃO DE DATA DESEJADA PARA AOUTSTçÃO OU CONTR.ATAÇÃO

lEstá prevista a sua realizaçâo para o mês de junho de 2025.

lz.z. vttrtcuLAçÃO OU DEPENoÊNctA com a contratação de outro objeto para suã execução,

ivisando a determinar a sequência em que os respectivos procedimentos licitatórios seráo
:realizados

h x
.rr *.
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iPara o evento referenciado acima, terâo contratações referente a estruturação do evento, como

lsonorização, iluminação, de modo a garantir o desenvolvimento da difusão cultural deste
iMunicípio.

iz.s. rNDrcAçÃo DA coRRELAçÃo ENrRE A AQUtslçÃo/coNTRATÂçÃo
ipmtetluENTo ESTRATÉctco Do sEToR ou ónoÃo, se o caso;
i

EO

lA contratação está de acordo com o PPA 202112024, Planejamento Estratégico da Prefeitura

iMunicipal de Souto Soares.

rNDtcAçÃo Do MEMBRO DA EQUTPE DE PLANEJATJIENTO E SE NECESSÁruO o
ESPONSÃVEL PELA FISCALIZAÇÃO

tGestor da Secretaria: Luciano Macena de Oliveira - Matrícula no 318

Fiscal da Secretaria: Walson Gilian Medeiros de Souza - Matrícula no 4144

. RESPONSÁVEL PELO ÉORMUúRIO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAçÕES

Submeto o presente Formulário para avaliação e providências

to Soares, em 05 de maio de 2025

de Oliveira
no 318

Responsá do Planejamento



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

cN PJ 13.922.554/0001-98
Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

ESTUDO TÉCNrcO PRELIMINAR - ETP

2j. Acontratação pretendida encontra amparo no Plano de ContrataçÕes Anual paru2024, em igual teor na Lei

Orçamentária Anual para o presente exercício.

3.1. 0s tradicionais Festejos Juninos do Arraiá do Licuri integram o calendário oficial de festividades juninas

do município, sendo uma celebração de grande relevância cultural e turística para a população local e visitantes. 0
"Arraiá do Licurí" representa uma manifestação tradicional profundamente enraizada na identidade culturalda regiã0,

incentivando a valorização das expressões artísticas nordestinas, especialmente através da mÚsica.

A contratação visa atender à programação cultural do evento, promovido pela administração municipal, com o objetivo

de valorizar as tradições juninas, fomentar a cultura local, aquecer a economia do municipio por meio do turismo sazonal e

proporcionar entretenimento gratuito à populaçã0. A participação de um artista de grande projeçâ0, como Tony Salles, contribui

para a valorização do evento e para a sua maior visibilidade regional e estadual,

Embora os festejos juninos tradicionalmente estejam ligados a ritmos como fonó, xote e baiã0, é crescente a valorização

da pluralidade musical como forma de inclusão cultural, especialmente em eventos de grande porte e repercussão regional,

Nesse sentido, a inseção de gêneros populares contemporâneos, como o pagode, axé music, Íortalece o caráter

democrático e multicultural do evento, permitindo que ele dialogue com a juventude e com pÚblicos que se identificam com

diferentes expressoes musicais.

A presença de uma banda de pagode contribui para a renovação e dinamismo da programação festiva, sem deixar

de lado as tradições juninas, mas ampliando sua abrangência, garantindo atrações para todos os gostos e faixas etárias.

Tal iniciativa também favorece a atração de visitantes, o aquecimento do comércio local e a circulação econômica no período,

consolidando os Íestejos como um evento turístico-cultural de reÍerência no município.

Assim, a realização da Revoada com banda de pagode, axé music está alinhada à proposta de valorização da cultuna

em suas múltiplas formas, reforçando o compromisso da gestão municipal com o acesso à cultura, à inclusão social e à

promoção do lazer de forma ampla, gratuita e diversificada.
Portanto, a contratação da empresa produtora visa atender aos requisitos técnicos exigidos paraarealização do evento,

proporcionando à população de Souto Soares/BA uma experiência cultural rica e de qualidade, fomentando ainda o turismo, o

comércio local e o fortalecimento das tradiçoes juninas.

Secretaria/Setor requ is itante: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Nome: Luciano Macena de Olivera

Cargo: Secretário Municipal de Cultura

Responsável pela

elaboração:

Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical para

realização de show artístico com apresentação do artista "TONY SALLES', em Praça

Pública, no evento do dia22 de junho de2025, com duração do show de 01h3Omin,

na "Revoada do Arraiá do Licuri", em comemoração aos Tradicionais Festejos

Juninos -Ano 2025, neste Município de Souto Soares/BA,

Especificação do objeto

2 - ALTNHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

I - TNFORMAÇÔES BASICAS

3 - DESCRTÇÃO DA NECESSIDADE

4 - DESCRTÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

,^ ,r
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4.1. Apresente se trata de contratação de artista, com fulcro no inciso lldo art, 74 da Lei Federal n0 14,133/2021,

sendo estes consagrados pela crítica especializada ou pela opinião pública, de forma a constatar a inviabilidade de

competição. Conforme preconiza a referida Lei:

AtÍ.74. Ê inexigívet a licitação quando inviável a competiçã0, em especialnos casos de:

t1
ll - contratação de profissional do setor aftístico, diretanente ou por meio de enpresário exc/uslvo, desde

que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

t. 1

§ 20 Para /ins do drsposto no inciso ll do caput deste afiigo, consrdera-se empresáio exclusivo a pessoa

fisica ou juridica gue possua contrato, declaraçã0, cafta ou outro documento que aÍesÍe a exclusividade

permanente e contínua de representaçã0, no PaÍs ou em Estado específico, do profissional do setor adístico,

ixi:;:2"i::;!:i:;i::;:Jí:::"diretaporinexisibitidadepormeiodeempresáriocomrepresentação

4.2, Razão da escolha:

4.2.1, Aescolha considerou, ainda, a experiência comprovada da empresa na realização de eventos de médio e

grande porte, especialmente para eventos de revoada dos festejos juninos, além da adequação da proposta aos

aspectos técnicos e orçamentários definidos pela Administraçã0. Destaca-se que a apresentação do artista TONY

SALLES, nome de reconhecida notoriedade no cenário musical nacional, agrega valor cultural ao evento e amplia

o alcance social e turístico das festividades, colaborando signiflcativamente para o fortalecimento da identidade

cultural local.

Assim, a empresa contratada apresentou todas as condições necessárias para assegurar o pleno êxito da

apresentaçâo, sendo, portanto, a opção mais adequada aos interesses públicos envolvidos,

4.3, Da consagração pela mídia:

4.3.1. Consolidados os dados constantes no release da banda, que se destacou pela excelência técnica,

originalidade, criatividade, uma excelente carreira na música com o seu pagode autêntico e com performances que

conquistam o público. Ademais, a proposta musical se alinha com o pÚblico-alvo,

4,5. Forma de contratação:

4.5,1. Conforme exposto, a contratação do show artístico objeto deste estudo será por meio de empresário exclusivo,

conforme documentação anexa., de acordo com o inciso ll do art. 74 da Lei no 14,13312021.

5.1. Não há que se falar em levantamento de mercado, eis que a contratação direta se fundamenta na inviabilidade

de competição, por se tratar de inexigibilidade de licitação.

6,1 A solução encontrada para atender a demanda apresentada consiste na contratação do show do artista Tony

sailes junto à empresa: ELÉTRICO EMPREENDIMENTOS ARTíSTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob no

10.701 ,364/0001-52, com sede na Avenida Tancredo Neves, n0 148, Edf, Shopping da Bahia, sala 03, Caminho das

Árvores, Salvador/BA, CEP: 41,820-908, empresário proprio e exclusivo utilizando-se como fundamento a

contratação direta mediante inexigibilidade de licitação.

5 - LEVANTAMENTO DO MERCADO

6 - DESCRTçÃO DA SOLUÇÃo CoMO UM TODO

,^ ,r
th .Ê;
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7 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

7,1. Entende-se necessária a contratação do seguinte item:

7.2. Metodologia de cálculo dos quantitativos:

7 .2.1. O dimensionamento do quantitativo foi obtido com base em apenas 01 (um) dia de show,

8.1, 0 valor estimado da contratação é de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais) conforme proposta de preço

apresenta em anexo e demais documentos fiscais (Notas Fiscais) que comprovam que os valores ora pactuados

são compatíveis com o praticado pelo mercado.

8.2. Estão inclusos no valor, todos os custos relacionados a realização do show, que estarão a cargo da contratada,

tais como cachê do artista, banda e equipe, transporte e demais despesas inerentes a sua execuçã0.

8,3 As despesas com hospedagem e alimentaçã0, abastecimento de camarins, para a execução dos serviços, serão

por conta da contratante,

0 inciso V alínea "b" do art. 40 da Lei Federal no 14.133/2021 estabelece o parcelamento do objeto como regra,

de forma a ser economicamente viável e economicamente vantajosa, não ocasionando perda de economia de

escala. 0 pagamento será efetuado à contratada em duas parcelas, sendo:

a) 1e parcela: 50% (cinquenta por cento), ou seja, R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), no ato da

assinatu ra do contrato;

b) 2a parcela: 50% (cinquenta por cento), ou seja, R$ 115,000,00 (cento e quinze mil reais) a ser pago, em até

dois dias úteis, após a realização do show.

10.1. Contrataçoes correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, interligando-se a essa

prestação do serviç0, mas que não precisam, necessariamente, ser contratadas para a completa prestação do objeto

R$ 230.000,00R$ 230.000,0001 Show 01

Contratação de empresa para prestação dos serviços

de Produção Musical para realização de show artístico

com apresentação do artista "TONY SALLES", em

Praça Pública, no evento do dia22 de junho de2025,
com duração do show de 01h30min, na "Revoada do
Arraiá do Licuri", em comemoração aos Tradicionais

Festejos Juninos - Ano 2025, neste Município de

Souto Soares/BA

8 - ESTIMATIVA DE VALORES

9 - JUST|FTCATTVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO

10 - CoNTRATAçÔES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

,^ ,r
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principal. Já as contrataçoes interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas juntamente com o

objeto principal para sua completa prestação.

10.2. Compreende-se haver previsão de contratações correlatas, pois o show em si é o objeto principal dessa

contratação, seguindo uma programação e com necessidade de estrutura para realização do show.

Pretende-se, com a contrataçã0, o aumento da difusão cultural local através da cultura musical gospel, em toda

sua amplitude e proposta de envolvimento dos munícipes através dela.

Não serão necessárias providências previamente à celebração do contrato.

11 - RESULTADOS PRETENDIDOS

12 - PROVTDÊNCTAS PREVTAMENTE A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

13. POSS|VEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS

Não se aplica.

O Estudo Tecnico Preliminar trouxe informaçoes importantes acerca da contratação almejada. Concluímos que este

ETP evidencia que a contratação pretendida inviabiliza a competição por se tratar de artistas cuja comparação não

permite certa objetividade, trazendo à tona o inciso ll do art. 74 da Lei Federal n0 14.133/2021 , fundamento legal de

conhatação por inexigibilidade de licitação de profissional do setor artístico.

Dessa forma, DECLARAMOS que é viável a contratação à luz do artigo acima referenciado, em virtude da

consagração do artista pela opinião pública e/ou crítica especializada,

O presente ETP não detém anexos

Souto Soares, em 06 de maio de2025

Oliveira

14 - DECLARAÇÃo DE VIABILIDADE

15 - ANEXOS

Sec. Municipal de Cultura

x
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Ref.: Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical para realização de show artístico

com apresentação do artista 'TONY SALLES", em Praça Pública, no evento do dia 22 de junho de 2025, com

duração do show de 01h3Omin, na "Revoada do Arraiá do Licuri", em comemoração aos Tradicionais Festejos

Juninos - Ano 2025, neste Município de Souto Soares/BA.

Elaborados os documentos basilares para a contratação almejada, encaminho também toda a documentação

encaminhada peta empresa: ELÉTRICO EMPREENDIMENTOS ARTíSTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n0

10.701.364/0001-52, com sede naAvenida Tancredo Neves, no 148, Edf. Shopping da Bahia, sala 03, Caminho

das Árvores, Salvador/BA, CEP: 41.820-908, representante exclusivo do artista "Tony Salles", entendidos como

cumprimento a habilitação e qualificação mínima da mesma, considerando a natureza do objeto,

Souto Soares/BA, 06 de maio de 2025

Lucia 0liveira

Secretário c de Cultura e Turismo

,^ x
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Ilmo. Sr.

Jailson de Souza Santos

Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA

Assunto: Informaçáo de dotaçáo orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste SOLICITAR para os Íins de demonstraçáo da

compatibilidade da previsáo de recursos orçamentários, com base no art. 72,lV
da iei 14.1g3121, para a abertura de procedimento de inexigibilidade de

licitaçáo tendo como ôUi.to Contratação de empresa para prestação dos serviços

de pioduçáo Musical para realízaçâo de show artístico com apresentaçáo do

artista "TONY SALLESi em Praça Pública, no evento do dia 22 dejunho de 2025,

com duraçáo do show de 01h3Omin, na "Revoada do Arraiá do Licuri", em

comemoração aos Tradicionais Festejos Juninos - Ano 2025, neste Município de

Souto Soares/BA.

eue a despesa da respectiva contrataçáo contemplada possui previsáo de saldo

orçamentário e financeiro compatível com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

também é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO) vigentes.

Sem mais, aguardarnos resposta e reiteramos os nossos votos de estima e

considerações

Souto Soares/BA, 08 de maio de 20

Atenciosamente,

de Oliveira
Sec. Municipal de Cultura e Turismo

.a ,r
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llmo. Sr,

Luciano Macena de Oliveira

Sec. Municipalde Cultura e Turismo

Assunto: lnformação de dotação orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste informar para os fins de demonstração da compatibilidade da previsão de

recursos orçamentários, com base no al..72,lV da Lei 14.133121, para a abertura de procedimento de

inexigibilida-de de licitação tendo como objeto a contratação de empresa para prestação dos serviços

de Piodução Musical pàra realização de show artístico com apresentação do artista "TONY SALLES',

em praçá Pública, no evento do dia 22 de junho de2025, com duração do showde 01h3Omin, na

,,Revoaâa do Arraiá do Licuri", em comemoração aos Tradicionais Festejos Juninos - Ano 2025,

neste MunicÍpio de Souto Soares/BA, que as despesas para atender a presente solicitação da

demanda, encontram'se amparadas pelo seguinte detalhamento:

llnidade Orçamentária: 02.12.01 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
proj. Atividáde: 2015 - Promoção das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas.

Clissificação Econômica: 3390.39 - Outros Servíços de Terceiros ' Pessoa Jurídica

Fonte:1500
Fonte:1701

Souto Soares/BA, 08 de maio de2025

Atenciosamente,

on

Departamento de Contabilidade
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TERMO DE REFENÊruCIA

í. DO OBJETO

í.1 Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical pararealizaçáo de

show artístico com apresentação do artista "TONY SALLES", em Praça Pública, no evento do dia22
de junho de 2025, com duração do show de 01h30min, na "Revoada do Arraiá do Licuri", em

comemoração aos Tradicionais Festejos Juninos - Ano 2025, neste Município de Souto Soares/BA,

conforme descrição detalhada abaixo:

1.2 O evento, em toda sua programação, será realizado em Praça Pública, Centro, na sede do

Município de Souto Soares/BA- CEP 46.990-000;

i.3 A duração do show é estimada em 01h:30min, ininterruptos, sendo que o horário previsto a ser

de1nido enire as partes, podendo ser adaptado conforme as necessidades de ambas as paftes, desde

que comunicado e acordado antecipadamente.

í.4 No valor proposto já estão inclusos custos referentes ao: cachê do artista/banda/técnicos,

transporte, logísticas e demais despesas, como Íretes, carga, descarga e todos os tributos e encargos

fiscais, sociaió, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

2. DA NATUREZA DO OBJETO

2.1 Considerando as características do(s) serviço(s) a ser(em) contratado(s), o objeto desta

contratação foi caracterizado como hipotese de inexigibilidade prevista no art. 74, inciso ll, da Lei

14133ti11l, para a contratação de profissional do setor artístico, consagrado seja pela crítica

especializada ou pela opinião pública.

3. FUNDAMENTAçÃO E DEScRIçÃO oa NEcESSIDADE DA CONTRATAçÃO

3.í A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em item

específico do Estudo Técnico Preliminar.

4. DESCR!çÃO DA SOLUçÃO COIVIO UM TODO

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em item especifico do Estudo

Técnico Preliminar.

R$
230.000,00

R$ 230.000,0001

Contratação de empresa para prestação

dos serviços de Produção Musical para

realização de show artístico com
apresentação do artista "TONY SALLES",
em Praça Pública, no evento do dia 22 de
junho de 2025, com duração do show de
01h30min, na "Revoada do Arraiá do
Licuri", em comemoração aos Tradicionais
Festejos Juninos Ano 2025, neste
Município de Souto Soares/BA.

01 Show
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5. PRAZO DE UGÊNCIA

5.1 A vigência da contratação será até dia 3110712025, a partir da data de assinatura do contrato, na

forma do art. 105 da Lei Federal no 14.13312021.

6. REQUTSITOS MiNIMOS PARA HABILITAçÃO DA EMPRESA

6.í HABTLTTAÇÃO JURíDICA

a) Cedula de identidade e CPF dos sócios;

b) Ato constitutivo (contrato social), devidamente registrado, para as sociedades comerciais;

6.2 HABILITAçÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTAS

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjunlamente pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta no 1.751, de 02t10t2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

aiividade em cup exercício contrata ou concorre, mediante as certidões negativa de débitos e negativa

de dívida ativa;

e) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

aiirid"de em cuJo exercicio contrata ou concorre, mediante as certidões negativa de débitos e negativa

de dívida ativa;

f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

ãpresentação de certidáo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

ionsolidaóáo das Leis do Tràbalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

6.3. HABTLITAÇÃO ECONÔMICO-FINANGEIRA

a) Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da empresa, com data de

exped'íção não superior a 180 (cento e oitenta) dias da data fixada parc a entrega da documentação e

proposta.

6.4 HABTLtTAçÃo rÉcN|GA

a) Apresentar comprovação de que o artista é consagrado por crítica especializada ou pela opinião

pública;

b) Apresentar documento comprobatório que ateste a exclusividade permanente e contínua de

representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a

possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação

restrita a evento ou local específico (exemplo: contrato, declaração, carta ou outro documento que

ateste a exclusividade permanente e contínua).

7. OBRTGAçOES DO CONTRATADO

7.1 O contratado deverá realizar o show com todas as despesas de logística e translado até o
Município, impostos, na execução dos serviços;
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7.2 Manter durante a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação, devendo comunicar
ao CONTRATANTE a superveniência de fatos impeditivos da manutenção dessas condições;

7.3 Prestar o serviço de forma condizente ao objeto deste TR, promovendo por sua conta despesas
com impostos, tributos de qualquer natureza, encargos previdenciários e trabalhistas decorrentes do
pessoal utilizado na prestação de serviço;

7.4 Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização do
CONTRATANTE;

7.5 Respeitar o ptazo de execução do serviço, bem como, cumprir todas as demais exigências
impostas neste TR;

7.6 Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo durante a execução do serviço, respondendo por si e por seus sucessores;

7.7 Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições, atendendo, assim, as reclamações,
exigências ou observações feitas pela fiscalização do CONTRATANTE;

7.8 Comunicar o CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

anteceder o ptazo de execução do serviço, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento;

7.9 Em hipótese alguma a CONTRATADA poderá subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em

parte, o objeto da contratação definida nesse TR, sem prévia anuência do CONTRATANTE;

7.í0 Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra informação

acerca das atividades do objeto deste TR, sem prévia autorização do CONTRATANTE;

7.1í Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da execução deste

TR e, também, às demais informações internas da CONTRATANTE, a que a CONTRATADA tiver
conhecimento;

7.12 Executar fielmente os serviços, em conformidade com as cláusulas acordadas e normas
estabelecidas na Lei Federal no 14.13312021 e perante a ANAC, de forma a não interferir no bom

andamento da rotina de funcionamento do CONTRATANTE;

7.í3 O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com as especificações dos serviços
descritos neste TR.

8. OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE

8.1 Promover o acompanhamento e fiscalização durante o fornecimento do objeto contratado, de Íorma
que sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas da CONTRATADA, incluindo
o fornecimento de alimentação e hospedagem para os componentes da banda e produção, pata a

realizaçâo do objeto contratado;

8.2 Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado neste TR;

8.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as conduções de preços e prazos

estabelecidos neste TR;

8.4 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para o fiel
cumprimento das obrigações;

8.5 Notificar a CONTRATADA, caso constate que as características básicas não correspondam as

exigências do presente termo, que providenciará a substituição, de imediato, sem qualquer ônus para

a CONTRATANTE, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

8.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato a ser firmado, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados;
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8.7 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

ptazo e forma estabelecidos;

g.g Fiscalizar e acompanhar a execução dos fornecimentos conforme o objeto deste TR e demais

anexos, inclusive do contrato, podendo sustá-la, quando a mesma não estiver dentro das normas

especificadas;

g.g será de responsabilidade da CoNTRATANTE o fornecimento de toda a estrutura necessária para

execução do evento, sendo: palco, equipamentos de sonorização, iluminação e led, demais entendidos

como auxiliares para o seu funcionamento, atendendo plenamente ao rider técnico do artista/equipe,

bem como estrutura de camarim para alocação dos profissionais necessários ao perfeito cumprimento

do objeto, incluindo mão de obra como õarregadores, devendo todos os equipamentos estarem

montados e instalaàos previamente à data do evento, no local estabelecido, garantindo seu perfeito

funcionamento para a realizaçáo do show;

g.10 Notificar a CoNTRATADA, fixando-rhe ptazo para correção de quaisquer irregularidades

encontradas, prestando os escrarecimentos e informações sobre os desajustes ou problemas

detectados durante a execução contratual;

8.í 1 lmpedir que terceiros executem os serviços;

8.12 Cumprir e fazer cumprir as cláusulas avençadas no contrato a ser firmado;

8.í3Aplicaraspenalidadesregulamentaresecontratuais,alémde:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CoNTRATADA, de acordo com aS

"íár=r'irt 
contratuais e os termos de sua proposta;

b) Acompanhar e fiscarizar a execução do contrato, por meio de fiscar previamente designado pelo

CONTRATANTE, nãt i"trot do art. 1 07 da Lei Federal no 14'13312021;

c) Dar recebimento dos itens conforme previsto no TR;

d) Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, antes de cada pagamento;

e) Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários ao pagamento da CoNTRATADA;

conforme as condições estabelecidas;

í)PagaràCoNTRATADAovalorresultantedaprestaçãodoserviço,noprazoecondições
estabelecidas no TR;

g) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura fornecida pela

CONTRATADA;

h) Notificar a CoNTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições' falhas ou

irregularidades constatadas no curso iã àr""rçáo dos fornecimentos, fixando ptazo para correção'

certificando-se que á. tof rçO"s por ela propostas sejam as mais adequadas;

9. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃo

9.1 A prestação de serviços deste contrato será fiscalizada pelo :-"-T]!":f?]son 
Gilian Medeiros de

souza, nomeado .oro Êiscat oe coniraúiiesponsaver por eventos municipais organizados pela

Secretaria de Cultura, deste tvtunicípio, n*?-"i"1t-"t 1 função de irgo.rlo. com a regulamentação'

Decreto no 053 e oãiáe 06 de .taneiio-ie7óàs, puuticado no Diário oficial do Município.

g.2Aoservidorinvestidonafunçãodefiscal,compete:

g.2.í Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da contratação'

objetivando veriticaiã c,mprimento 0.. ãiipoLiç0". contraiuais, técnicas e administrativas, em todos

os seus aspectos;

9.2.2 Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CoNTRATADA as irregularidades

constatadas, informando prazo p.r, ,r, ,égularização, propondo à Administração, quando for o caso'

áãpricaçao das penàtioaóes previstas na legislação pertinente'
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9.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da contratação serão

submetidas à apreciação da autoridad'e superior da CONTRATANTE, para adoção das medidas

cabíveis, consoante diáposto no art. 1 17, §§ 10 e 20, da Lei no 14' 13312021;

9.4 Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável e no TR, deverão ser imediatamente

atendidas pela CONTFTATADA;

g.5 o descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela

CoNTRATADA ensejãrá a aplicação de sanções adminÉtrativas, previstas neste TR e na legislaçáo

vigente;

9.6 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da CONTRATANTE não exclui nem reduz a

iérpon"aUitidaâe da CONTRATADA por q ualq uer irreg ularidade;

g.7 A fiscalização do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle

interno da Adminisiãçao, qr" deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com inÍormações relevantes para

prevenir riscos na execução contratual'

10. DO PAGAMENTO

10.íopagamentoseráefetuadoaocontratadoemduasparcelas,sendo:

a) la parcela.. Soo/o (cinquenta por cento) no ato da assinatura do contrato;

bi 2a parcela: 50o/o (cinquenta por cento) apÓs a realizaçáo do show'

í0.í.1 A efetivação dos pagamentos se dará pero fornecimento ao contratante de Nota Fiscal

Eletrônica, juntamente com a .o.prorãçaã-oa iegularidade fiscal exigidos pelo artigo 68 da Lei

14.133t2021. Estes documentos oepois de conieridos e visados, serão encaminhados para

processamento e Pagamento;

10.1.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscar ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a riquidação Ja despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas ianeadoras, reiniciando-se o prazo apÓs a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante;

10.1.3 Constatando-se situação de irreguraridadedo.contratado, será providenciada sua notificação,

por escrito, para qr", ,á páo de 5 1áü"ol dias úteis' I"s'l1li1:-:'i:ltY:::o ou' no mesmo pÍazo'

apresente sua defãa. ô pr..o pod;;á-ór prorrogado uma vez' por igual período' a critério do

contratante;

í o.í.4 Não havendo regurarizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis peÉ iisc arizaçâoda ràiutaridade fiscal quanto à inadimptência do

contratado, bem como quanto a existánci" o" p"!"rentoã ser efetuado, para que sejam acionados

os meios pertinentes e necessários para garaniir ó recebimento de seus créditos;

10.í.5 persistindo a irreguraridade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa;

10.1.6 Havendo a efetiva execução do objeto, oS pag.amentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso'o contrataáo não regularize sua situação;

10.1.7 Caso o objeto não seja executado no prazo contratuar, o varor antecipado referido na

alínea "a" do item 10.1deverá ser devolvido;

10.z Acontratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualq-uer título lhe forem devidos

pela CONTRATAóÀ, ;m áecorr6ncia deãescumprimento de suas obrigações;

10.2.1 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, ^9!311o 
à dimensão' qualidade e

quantidade, deveã ser observado o t"áioá art. 143da Lei no M.rgrizozl, comunicando-se à empresa

oara emissão de Nota Fiscat no que'ie Étàr" à parcera incontroversa da execução do objeto, para

efeito de liquidação e Pagamento;

^
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10.2.2 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,.verificadas pela Administração

durante a anárise prévia à liquidação de despesa, não será'computado para os fins do recebimento

definitivo.

10.3 Forma de Pagamento

lo.3.lOpagamentoSerárealizadopormeiodeordembancária'paracréditoembanco'agênciae
conta corienie indicados pelo contratado'

1o.3.2Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para Pagamento.

10.3.3 euando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na regislação aplicável'

10.3.3.1 rndependentemente do percentuar de tributo inserido na pranirha, quando houver,. serão

retidos na fonte, quando da rearizaçã; il pagamento, * ôãi."ntuais estaberecidos na legislação

vigente.

10.3.3.2 o contratado regurarmente_ optante pero simpres Nacionar, nos termos da Lei complementar

no 123t2006, não sofrerã a retenção tributáiia quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquere regime. No entanto, o p"g.."ntoiÊãra'condicionado à apresentação de comprovação' por

meio de documento oficiar, de que tr='rr. "álãt"r"nto 
triJúaiio'tavorecido previsto na referida Lei

Complementar

1í. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1 o valor totar paÍa aexecuçáo dos serviços artísticos, objeto da presente inexigibilidade e de Rs

ààô.0óo,oo (duzentos e trinta mil reais);

11.2 parafins de justificativa do preço para a presente contratação, em atendimento ao §4o da Lei

Federar no 14.1 33t2021, a emprer. {r! oãtã. a. excrusividaàe na representação dos artistas'

apresentou tres noias nscais emitid", "Iú'o' 
contratantes' dentro do período de um ano'

í1.3 o empresário excrusivo apresentou várias notas fiscais de serviços prestados, com valor na

mesma média do varor aqui preiteaoo-pãr" ".t, 
contrataãão, ããron.tianoo ser o varor razoável e

;;í;;"i;ifraticado no mercado pela banda'

i1.4 Assim, conclui-se que o valor cobrado pelo prestador de serviço à Prefeitura Municipal de souto

soares/BA encontra_se compativer ;; ; piaticado .", demais contratantes sob natureza

semerhante, no período de um ano.oniããà oL àiã.énte data, conforme comprovações apresentadas'

í2. DAS SANçoES

í2.1 Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer das

infraçóes previstas 
"ã "À' 

râíàa Lei no 14'133' de 2021' quais sejam:

12.'l.1Dar causa à inexecução parcial do contrato;

1z,1.zDar causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração' ao

funcionamento dos t"*içot püuticot ou ao interesse coletivo;

12.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.'NãO manter a proposta, sarvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6Não cerebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paru a contratação, quando

convocado dentro ão pit'o de validade de sua proposta;
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12.1.1Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8 Apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida pa,a o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrÔnica ou a execução do contrato;

12.1.9 Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.1O.1Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em

qralqr", momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;

12.1.1í Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

12.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art' 5o da Lei 12'84612013'

12.2 o fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará

,rÉito, sem prejuírô à. retponsabilidade civile criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contrataçáo realizada de forma

direta e será ap[cada ao responsavet pãi qráqu"r. ol jnfr.aeoes administrativas previstas no item 12' 1

deste Termo de Referência, no percentual de até 1Oo/o (dez por cento), na hipótese de cometimento

das infrações previstas nos itens 12.1 .1 a 12.1.7 , e aré 20% (vinte por cento), se cometidas infraçóes

previstas nos itens 12.1.8 a 12.1.12:

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CoNTRATADA;

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens

uc' e "d' abaixo:

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, p"tofr"=o.máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens

12.1.2 a 12.L 7 deste Termo oe neteréiciá, quando náo se justificar a imposição de penalidade mais

grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Éuoti." direta e indireta de todos os entes federativos, pelo ptazo

mínimo de 03 ttrcslãnos à rariro de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1'12 deste

Termo de Referência;

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

12.3.zAs peculiaridades do caso concreto;

í 2.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

l2.S.4osdanosquedelaprovieremparuaAdministraçãoPÚblica;

12.3.5Aimplantaçãoouoaperfeiçoamentodeprogramadeintegridade'conformenormase
orientações dos orgãos de controle'

í2.4 Se a multa aplicada e as indenizações-91b]Yel: forem superiores ao valor de pagamento

eventuarmente devido pera AdministrãçaãíóoNTRATADA, arém da perda desse varor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;

12.5 Aaplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e , "rpiã 1ãi":ã..1o .fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o rito

procedimentar previsú no capíturo ião Títuto rV da Lei 14.1$12021 - Das rnfrações e Sançóes

Administrativas.
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í3. DA DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA

í3.1 Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária:

gnidade Orçamentária: 02.12.01 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
proj. Ativiaáae: 2015 - Promoção das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas.
Clissificação Econômica: 3390.39 - Outros ServÍgos de Terceiros'Pessoa Jurídica
Fonte:1500
Fonte: 1701

Souto o de2025

Lu de Oliveira

Cultura e TurismoSecretá

,^ ,fr
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TERMO DE AUTUAÇÃO

Após a análise da documentação constante no processo, com base na documentação
apresentada, no oficio da Secretária(o) autorizando a deflagração de processo administrativo,

dentro dos padrões estabelecidos no art. 74, inciso V, da Lei 14.13312021, AUTUEI_ este
pRocESSO ADMINISTRAT|VO No 10912025 / INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO No

O31I2O25PMSS|N, na qual tem por objeto a Contratação de empresa para prestação dos serviços

de Produção Musical para realizaçáo de show artístico com apresentação do artista "TONY
SALLES,| em Praça Pública, no evento do dia 22 de junho de 2025, com duração do show de

01h3gmin, na,,Revoada do Arraiá do Licuri", em comemoração aos Tradicionais Festejos

Juninos - Ano 2025, neste Município de Souto Soares/BA, perfazendo o valor global 9"_ nl
23O.OOO,OO (duzentos e trinta mil reais), lavro e assino o presente termo de autuação eu, LUCAS

TADEU DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal que digitei e subscrevi.

Souto Soares/BA, 09 de maio de 2025.

Atenciosamente,

L{ -----§.!

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
Prefeito MuniciPal
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llma. Sra.

lsa Fernanda Martins Alves

Assessoria Jurídica do Município de souto soares/BA

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico

Prezada Senhora,

Souto Soares/Ba, 09 de maio de 2025

sirvo-me do presente para solicitar à-vossa senhoria, tendo em vista de toda a documentaçáo

em anexo qu".o,,pãJos áutos com finátidade de a contratação de empresa para prestação dos

serviços de produção Musicar para reà,r;nitzação de sh.ow artistico com apresentação do artista

,,TONY SALLES", em praça púbtica, Ãóãànto do dia 22 dejunho de 2025' com duração do

show de 01h3omin, na "Revoada do Árraiá do Licuri", em comemoração aos Tradicionais

Festejos Juninos - Àno 2025, neste rVrrnl.ip'ã de souto soares/BA, a iniciar a partir da data de

celebração do futuro contrato, com base nos documentos anexos, a emissão de parecer sobre a

possibilidade de contratação'

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

cN PJ 13.922.ss4l0001-98
Telefax: (0xx75) 33392150 / 2t28

Mateus Anios
Agente de Contrataçáo
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PARECER JURÍDICO

Inexigibilidade de Licitação n.o OSLl zOzsPMSSIN
Processo Administrativo no lO9 I 2025
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Assunto: CoNTRATAçÃO DE E},iPRESA PARA PRESTAçÃO OOS SERVIçOS DE
pRoDUçÃo MUsIcAL PARA REALIZAçÃo DE sHOw ARTÍsTIçO coM
APRESENTAçÃO DO ARTTSTA'TONY SALLES".

Versa o presente expediente de solicitação de parecer jurídico no que tange ao
procedimento de a contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção
Musical para realização de show aftístico com apresentação do artÍsta "TONY

SALLES", em Praça Pública, no evento do dia 22dejunho de2025, com duração do

show de 01h30min, na "Revoada do Arraiá do Licuri", em comemoração aos

Tradicionais Festejos Juninos - Ano 2025, neste MunÍcípio de Souto Soares/BA, bem

como os demais documentos necessários para análise de contratação por meio

Inexigibilidade de Licitação.

preliminarmente, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até presente data, nos autos do

processo administrativo em epígrafe. Nessa linha, cabe a este órgão prestar

consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na

conveniência e opoftunidade dos atos praticados no âmbito da Secretaria solicitante,
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

1.2, Contratação direta. Inexigibilidade de licitação.

Como já afirmado, a obrigatoriedade de licitar não é regra absoluta, eis que é

mitigada pela própria Constituição da República que, em seu art. 37, inc. XXI, permíte

a contratação direita nas hipóteses descritas na legislação.

Dentre as hipóteses de contratação direta previstas na Nova Legislação, destaca-se,
para os propósitos deste parecer, a inexigibilidade de licitação díante da inviabilidade

de competição para contratação de profissional de qualquer setor artístico,

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica

especializada ou pela opinião pública, com espeque no 74, inciso II, da Lei no

L4.L3312L, in verbis:

Art,74, É inexigívet a licitação quando inviável a
competigão, em especial nos casos de: [.,,] II -
contratação de profissional do setor artístico,
diretamente ou Por meio de empresário
exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública;

A inviabilidade de competição baseia-se nas características essenciais do profissional

a ser contratado, ou seja, em sua singularidade, para atender ao interesse públÍco

em uma situação específica. Apesar das diversas alternativas disponíveis para

atender ao interesse público, a natureza personalíssima da atuação desejada impede
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um julgamento objetivo, ao contrário do que ocorre em licitações na modalidade
concurso, por exemplo.

De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais objetivos e
preciosos os requisitos necessários á comprovação desta hipótese de inexigibilidade,
entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente no

âmbito dos TrÍbunaís de Contas, acerca do que díz o 52o do ar\. 74:

Art. 74 (...) § 2o Para fins do disposto no inciso
fi do caput deste artigo, considera-se
empresário exclusivo a pessoa física ou iurídica
que Possua contrato, declaração, carta ou outro
documento que ateste a exclusividade
permanente e contínua de representação, no
País ou em Estado específico, do profissional do
setor artístico, afastada a possibilidade de
contratação direta por inexigibilidade por meio
de empresário com representação restrita a

evento ou local esPecífico.

Analisando o dispositivo legal acima citado, contam os seguintes requisitos e

condicionantes para tal contratação direta, de caráter cumulativo, a realização de

contratação diretamente com o artista ou por intermédio de empresário exclusivo e

a demonltração de consagração do aftista perante a crítica especializada ou opinião

pública.

Vê-se que a hipótese de inexigibílidade em questão exíge que a contratação seja feita

diretamente com o artista ou por meio de empresário exclusivo, observa-se que no

caso concreto, o contrato foi celebrado por meio de empresário exclusivo, em nome

ãu elÉrnrcd empREENDTMENTos ARTÍsrrcos LTDA, inscrita no CNPJ sob no

10.701.364/0001-52, com sede na Avenida Tancredo Neves, no 148, Edf. Shopping

da Bahia, sala 03, Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP: 41.820-908'

A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da manifestação de

autores ou veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende contratar

via inexigibilidade de licitação. Essa manifestação, por óbvio, não consiste apenas na

menção a apresentações, pois crítico é aquele que escreve ou comenta arte'

analisando seus vários parâmetros de qualidade'

Já em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de recoftes

de jornais, revistas, sites, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão

de provar a popularidade do futuro contratado. No caso concreto, entende-se que tal

requisito vem aparentemente comprovado através dos documentos iuntados ao

processo junto ao Estudo Técnico Preliminar'

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também exige

fundamentadas justificativas quanto ao preço (art' 72, ínciso VII, Lei r'1o

L4.L33/202r) ofertado pelo artista selecionado pela Administração Pública.

.a É
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euanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê cobrado
por aquele artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapaftida
requerida pelo aÍtista em outras apresentações suas, seja para a iniciativa privada,

seja para outros órgãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo qual tal

consulta poderá incluir tanto o preço cobrado em eventos particulares como em

eventos custeados por verba pública.

Assim, oS documentos juntados, parecem demonstrar que oS preços estão de acordo

com os praticados no mercado pelo artista, indo ao encontro do que dispõe o §1o do

art. 70 colacionado suPra.

Além do enquadramento do caso concreto a alguma das hipóteses elencadas nos

incisos do art. 74, da Lei n.o t4.L3312L, é precíso que a contratação observe ainda

o disposto no art. 72, do mesmo Diploma Legal, que dispõe Ser imprescindível a

apresentação de:

I-documentodeformalizaçãodedemandae'se
for o caso, estudo técnico preliminar, análise de
riscos, te-rmo de referência, proieto básico ou

Proieto executivol
il -' 

estimativa de despesa, que deverá ser
calculada na forma estabelecida no art, 23 desta
Lei;
fii _ parecer iurídico e pareceres técnicos, se for
o "i"o, 

qu; demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;
Iv-demoÃstraçãodacompatibilidadeda
previsão de recursos orçamentários com o

comPromisso a ser assumido;
V '[omprovação de que o contratado pre-enche

os 
-i"iíi"itoá de habititação e qualificação

mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
Vil - iustificativa de Preço;
wfi | autorização da autoridade competente,

No caso em tera, Administração púbtica, observou as formaridades em gerar exigível

em qualquer hipótese de contratação, pois mesmo sendo contratação direta não

autoriza o afastamento das formaúdades indispensáveis à realização de qualquer

contrato.

No procedimento de tela observa-se que foi obedecido todos os requisitos que a lei

dispõem, ou seja, os documentos que deve compor a contratação direta' estás com

documento de formalização da demanda que consta nos autos termo de referência

devidamente e preenchido com especificaç'õ"r " 
todos os detalhes que a lei é exige,

a estimativa de despesa calculada e na forma estabelecida no aftigo 23' o parecer

técnico que demonstra o atendimento dos requisitos exigidos, demonstração de

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários, a comprovação de que o

contratado preenche os requisitos de habiritação e quarificação mínima necessária há



Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela secretaria Municipal

interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta' € o

atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade

jurídica da inexigibilidade da licitaçáo pretendida, com fulcro no artigo 74' inciso II'
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nos autos a razão de escolha do contratado, a justificativa de preço e autorização da

autoridade competente, portanto preenchendo todos os requisitos do artigo 72 da lei

14133 de202L.

2. Conclusão.

da Lei no 14.133/202L.

É o parecer, que submeto à consideração superior

Souto Soares/BA , L2 de maio de 2025

Isa nda Martins Alves
Assessora Jurídica

OAB-BA sob o no 72.587
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PROCESSO ADMINISTRATIVO no I 09/2025

tNEX1GtBtLtDADE DE LICITAçÃ6 no 03ír2025PMSSlN

DA JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE: Em Íazâo da espécie de serviços

encarecidos pela administração, de sua natureza eminentemente intelectual'

singular e do traço relevante de notoriedade do sujeito indicado' predicados

hospedados no artigo 74, ll, justifica-se a contratação direta através de

inexigibilidade de licitação, uma vez que não há obrigatoriedade de realizaçáo

de certame licitatorio

DA FORMALIZAÇÂO DA DEMANDA E AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE

PROCESSO: Em relaçâo ao documento de formalização de demanda e a

autorização

contratação,

da autoridade competente para abertura de processo de

verifica.seasdevidasformalizaçõesencartadasnosautosdo

processo em ePígrafe

DA COMPATIBILIDADE DE PREMSÃO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁR|oS:

Foi demonstrado, através de consulta ao setor contábil' a previsão de recursos

orçamentáriosparacustearasdespesascomoobjetodestadispensade

licitação

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: Em análise aos presentes autos'

observamos que foram apresentados elementos de convicção suficientes à

constataçãoinequívocadesuanotoriedade,bemcomotodadocumentação

pertinente,quecomprovaopreenchimentodosrequisitosdehabilitaçãoe

qualificaçáo mínima, ou seja, documentos de habilitação jurídica' regularidade

"Ã É
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fiscal e trabalhista, atendendo ao artigo 72, incisos V e VI da Lei Federal

14.13312021

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: Foram apresentadas, junto à solicitação da

unidade requisitante, extratos de contratos celebrados com outras unidades

administrativas com objetos quejandos, cujos conteÚdos desvelaram os preços

pactuados a partir dos quais, entendo, devidamente justificado' atendendo ao

preceito do artigo 23 da Lei Federal 14'13312021'

PARECER TÉcNlco DA coMlssÃo DE coNTRATAÇÃo: Face ao

atendimento de todos os pré-requisitos legais exigidos no artigo 72 e seus

incisos, entendemos que há no presente o atendimento dos requisitos formais

paÍaacontratação.Sendoassim,entendemosquenãoháimpedimentode

ordemlegalparaoacolhimentodapostulaçãodainexigibilidade.

Souto Soares - Bahia, 13 de maio de 2025

Mateus dos Anios

Agente de Contratação
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tNEXTGTBILIDADE DE LICITAÇÃo No 031/2025PMSSIN

PROCESSO ADMINISTATIVO n0 10912025

Da: Secretaria de Cultura

Para: Sr. Lucas Tadeu de Oliveira- Prefeito Municipal

Assunto: Solicitação de Despacho de lnexigibilidade de Licitação

OBJETg: Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical para-realização de show

artÍstico com apresentação do artista "TONY SÁLLES", em Praça Pública, no evento do dia22 de junho de2025,

com duração áo show de 01h3gmin, na "Revoada do Anaiá do Licuri", em comemoração aos Tradicionais

Festejos Juninos - Ano 2025, neste Município de Souto Soares/BA

Sr. Prefeito,

Conforme solicitação exPressada no Processo Administrativo no 1Ogt2O25, e, baseado no Parecer jurídico em

anexo, solicitamos de V. Senhoria , o Despacho de lnexigibilidade de Licitação para contratação da empresa

ELÉTRICO EM PREENDIMENTOS ART|STICOS LTDA, iNSCTitA NO CNPJ sob no 10.701.364/0001-52,

com sede na Avenida Tancredo Neves, no 148, Edf, shopping da Bah ia, sala 03, Caminho das Arvores,

Salvador/BA, CEP: 41.820-908, pana atender no agenciamento, a contratação de empresa para Prestação dos

serviços de Produção Musical para realização de show artístico com aPresentação do artista .TONY SALLES',

em Praça Pública, no evento do dia 22de junho de 2025, com duração do show de 01h30min, na "Revoada do

Arraiá do Licuri", em comemoração aos Tradicionais Festejos Juninos - Ano 2025, neste Município de Souto

Soares/BA, em razão da atração a ser contratada tratar-se de artista consagrado pela crítica especializada e Pela

opinião pública, tomando as suas apresentaçoes de inviável competição e, indiscutivelmente a mais adequada à

plena satisfação do evento a ser realizado, como tamtÉm, pertencerem a empresa a ser contratada, a

exclusividade para a comercialização dos shows da atração acima discriminada, em consonância com 0 que

preceitua os artigos 72e74, inciso llda Lei Federal 14.13312021

Souto Soares/BA, 13 de maio de2025

Luciano Oliveira
Munici Cultura
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LlclTAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1 09/2025

tNEX;GtBtLIDADE DE LICITAÇÃO No 031/2g2sPMSSlN

À vista dos erementos contidos no presente processo devidamente justificado,

CoNSIDERANDO a manifestação do Agente de contratação' que prevê a indicação

de INEXIGIBILIDADE DE LlclTAÇÃo em conformidade ao disposto no art' 72 e arl'74'

ll, da Lei Federa 114.133t2021, CONSIDERANDO que o PARECER JURíDlco atesta

que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram

conferidas,emespecialaodispostonoartigoT2,Vlll'daLeiFederalnol4'13312021'

AuroRrzo A TNExTGTBTLTDADE DE LrctrAÇÃo No 031/2025PMSS|N

Autorizo, em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer

exaradopeloAgentedeContratação'conformeabaixodescrito:

P rodde uçãoserviçosdosprestaçãoed paraempresaContratação d artistaocom apresentaçãoartísticoshowdeAGusica realizaçâoM p dehoundeadi 22doeventonoPúb ca,Pme raçASALLES"NY"To odArraiádo"Revoadanah30min10deshdo owdumco ração2025 AnonosJu nlaisn Fcto estejosradiOSa Tt,, çáocomemoraemcuriLi
Soares/BAutoSodo eniMu cíneste20 pi25,

Objeto a ser
contratado:

noscritarnTDA,LGOSDIMENTOSNEMPREE credoaid anTvenAansedecom-52107 364/00010.1noJP sobCN ArvoSonh da res,Cami03asaliaBahdaSh1 Edf ooppinno 48,Neves,
4 820-9081CEPor/BASalvad

Empresa a ser
contratada:

1910512025 a 3110712025Prazo de
Vigência:

nta mil reais)triR$ 230.000, 00 (Duzentos e
Valor Total

14.13312021Lei FederalArt.74, ll, daFundamento
Legal:

,^ ,É
.rI t
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

cNPJ 13.922.554/0001-98
Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128

Justificativa colacionada aos autos do processo de inexigibilidade de licitação no

031t2025PtUSSlN

Determino, ainda, que se leve a efeito, em no máximo 10 (dez) dias, a publicidade

encarecida pelas normas de regência, em especial atenção, inclusive, à dicção do

parágrafo único do artigo 72, da Lei Federal no 14.13312021, para que fique à disposição

do público em sítio eletrônico oficial. Outrossim, em atenção à orientação originária do

Tribunal de Contas da União, exarada por conduto do acÓrdão no 245812021, seja

veiculada, igualmente, enquanto não estiver operacionalizada a função no PNCP, no

Diário Oficial do Município.

Souto Soares - Bahia, 19 de maio de2025

f-=--,
Lucas Tadeu de Oliveira

Prefeito MuniciPal
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MI.JNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ I 3,922 554/0001-98

Telefax: (0ro<75) 31392150 I 2128

RATIFICAÇÃO' HOMOLOGAçÃO

tNEXIGIBILIDADE DE LIGITAçÃO No 03'l/2026PMSS|N

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 10912025

ART.74, INCISO II, LEI FEDERAL NO 14.í33'202í

1. DO RECONHECTMENTO DA INE)?GIBILIDADE DE LtCtTAçÁo

l.l'APREFEITURAMUNlclPALDESoUToSoAREs,EstadodaBahia,inscritanoCNPJ-
Cadastro de Pessoas lrtriü.1o5ã n'13.922.5-s+7ooor-ea, com endereço na Av' José Sampaio' no

0g, prédio, centro, n"rtr'"úrJ", representado. n-"*ããá pelo chefe do.Poder Executivo o sr' LUCAS

TADEU DE OLIVEIRA, no "o 
ã" .rr" 

"tribriç0""' 
nÊior.rHECE a situaÇáo de INEX1GIBILIDADE

DE LtC1TAçÁO autuada-sJü N;óãrrzozspr1,rssiú, fundamentada no Art. 74'll daLei 1413312021'

tz Do Objeto: Contratação de empresa p"' pt"tt"É9!§--:"11??s de Produção Musical para

realizaçâo de show artrstiããm apresentaÉo- àá ,rtirt" "TONY SALLES", em Praça PÚblica' no

evento do dia 22 deirnío ã"-iàzs,'com ouraçaJil.h& de 01h3omin,-na "Revoada do Arraiá do

Licuri,,, em comemoraõ;;Í;ãàicionais résteÉs Jrnino" - fng zofs, neste MunicÍpio de souto

soares/BA, de acordo "ã, 
á proposta 

!-a^ "oniiái"0, 
e ato de inex§ibilidade de Licitação' nos

termos do Art. za, rniJo rr íà-Leir+.r33 de'oi-;; Abril de 2021' e alteraçÕes posteriores'

combinado com a lnstrução no ozlzoos oo rcú-gÁ, com atterações da lnstruçâo o1l2o17 do

HTí3* Homorosada: ELÉrRIco tytl=-E-*Pl$llo^?-3:rl:.tit?t#'*J5i;I".:"t:il:: *o

^o ín7ô,r ?ÂáloOO1-52. com sede na Avenida ft""-*àt-n-"*s, no 148, Edf' Shopping da Bahia' sala

ôs,'õãrilhã ààt Á*otâ., Salvador/BA' CEP: 41-820-e08

vator Totat aa contraüçãã,' níàíô.ô00,00 (duzentos e trinta mil reais).

.i'- úgên"ta Oo conúàto de 19tO5t2O25. a31lo7PO25'

r 4, Diante dos dados expostos e da drJ;;i;ã; apresentada RATlFlco a situação de

INEXIGIBILIDADE DE ;lClTÃõÁó' tr4^oa191foa no Ârt' 74' tt da tei 14'133t2021'

r s DA ExEeutBruioÃoÊ'óô'ATo: oujetJanáo à exequibilidade deste Ato composto, com

vistas a tornáio apto e disponlvel para p,oou.i''",. regulares eÍeitos, o mesmo é assinado pelas

autoridades que procederá-m ao recontrecimento e a ratificação acima'

Z. DO CONTRATO E DAPUBLICIDADE

2.t Do coNTRAró, rirrá' 
"ontrato 

nos termos da Minuta de contrato elaborado' convocando-

se o interessado para áttinát"" do contrato nos prazos Íixados em lei;

2.2. DA PUBLIcAÇÃo: n contratação será registrada e publicada no Diário oÍicial do Munictpio'

na situaçâo de lnexigioilidade de Licitação, "o, 
ãrp"to na legislaçáo supracitada' Publique'se'

Souto Soares/BA, 19 de maio de2025

Lucas Tadeu de Oliveira
Prefeito MuniciPal

Este documento Íoi assinado Experian



m,Hetrtp TONY SALLES
Salvador, 21 de fevereiro de 2025

Att. PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA

Conforme solicitação, encaminhamos proposta de contratação para o show em palco e/ou trio

elétrico do artista/banda TONY SALLES, nas condições:

Evento: SÃO JOÃO DE SOUTO SOARES

Data: 221 0612025 (DOM I NGO)

Horárlo: 7h

Cidade: SOUTO SOARES /BA

Local: PRAÇA PUBLICA

Tempo de Apresentação: 1:30h

Valor do Cachê: 230.000,00 (Duzentos e trinta mil reais)

RESPONSABILIDADE 
' 

DESPESAS DO CONTRATADO (VALOR ESTIMADO)

lmposto 57o R$ 11'500'00

Cachê Banda R$ 170'000.00

Desoesas de Looística R$ 15.500.00

Desoesas Administrativa R$ 6.000.00

Despesas de Producão R$ 27.000'00

RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE

o Palco. iluminacão e sonorizacáo atendendo o Rider Técnico da banda.

o Pai de Led

. 02 estruturas de camarim abastecido A&B conforme Rider da banda

FORMA DE PAGAMENTO:

A serem depositados na conta da empresa ELÉTRlco EMPREENDIMENToS ARTlSflcoS LTDA,

CNpJ- i0.201.364/0OOi-42, representante legal do aÉista TONY SALLES, o valor de R$ 230.000,00

(Duzentos e trinta Mil Reais):
. Pagamento de 50o/o na asslnatura contrato e os 50% restante em

até72h aPós a aPresentaçáo.

BANCO BRADESCO
AG:3646
CONTA CORRENTE: 142550'í

Validade da Proposta: 45 dias a contar da data do recebimento da mesma.

Agradecemos antecipadamente, e colocamo-nos à inteira disposição.

ELETRICO

EMPREENDIMENTOS
ARTISTICOS

LTDA:1 0701 3640001 52

Asslnadodetoma dlglElPr
ELETRKO EMPREÊNOIMENÍOS

ÀfinSnCOS LÍDA:107013Ém152
Dàdor: 2025.02.21 1452r39'03'm'

Atenciosamente

ELÉTRICO EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS - LTDA
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ALTERAçÃO e oONsOLtDaçÃo coNTRATUAL DA SOCIEDADe eUÉrnlco- 
ÉMPREENDIMENTOS A,RTÍSTICOS LTDA'

GNPJ n" 10.701.364/000í'52

LUCAS TORRES CARDOSO, naclonalldade brasileira, nascldo em fi1A4n979, soltelro,
Administrador de EÃpi"sas, Cpf no 781.581.845-53, carteira de ldentldade no 0582310725,
Orgàà expedidor Secietarla de Segurança Púb-lict.- PA,residente e domlolllado na Avenida

Santa Luzla, G10, APT. 1802, EDIF, Sãvâne, Villagio Panamby, Hotlo Florestal, Salvador, BA'

CEP 40295050, Brasil.

F;VE PARTICIPAÇÕES LTDA CNPJ 2A.147.413/0001-oO, NIRE 29600457588' Com Sede na

Avenida Tancredo Neves, 148, 3 Piso, Éscritório 03, Snopping dà B-anie' Caminho das 'Arvores'
Salvador, Ba, Cep 41820908, Brasil, nãpr""ãrtada Nestà'Atõ por Representante Lucas Torres

Cardoso, Nacionalldade Brasileira, úã=ãà" "* 
17lo4l197g' Soltelro' Administrador de

Empresas, Cpf No ãf-.Set.845-53, Catei.a de ldentidade No 0582310725' Órgáo Expedidor

Secretarla de Segurança Pública - B; ãnd""ç"tev-eniJã Santa Luzia' 610' Apt' 1602' Edlf'

Savonâ, Viltagio p;;;it: úãrto Florestal, Salvádor, Ba, Cep 40295050'

sócios da sociedade ymÍtada de nome empresarial ELÉTRlco EMPREENDIMENToS

ARTíST|COS LTDÀ, reglstrada f.gaf -ániã ú't:ltt^tlo "ããi't 
devldamente arquivado nestâ

Junta Comercial do Estaão da Bahla, =o-ú'ttf 
fÃÉ n" Z1Z!\S|íí1ZZ' coyn sedeÁvenlda Tancredo

Neves, 148, g piso, Escritório 0.3, snooõ,ig-JâÉrt ir,. c,fri;ü ãà" Á-ot"s.salvador' BA' cEP

41B2O9OB, devidamente inscrita no-õad-astro Nacion';";;ãããt"" Jurídica/MF sob o no

10.701.364/0001-52. deliberaT d: -pleno 
e comum acordo ajustare.m a presente alteração

contratuar. no" t"r-*oã-àã u"i n" toiàãl-zõõá,-*"diante ar condrÉes estabelecidas nas

cláusulas seguintes:

CLAUSULA PR|füEIRA' A socle!.1de oassa a exercer-suas atividades no seouinte endereço

sito à AVENTDA'iÀücnEoo NE-vLÉ:"oãü1a' -É?tF sHôÉirr'rõ- on eÁF{lA SALA 3',

cAMtNHo DAS ARvônEslénuvnoon' BA' cEP 41'82o-eo8'

CLÁUSULA SEGUNDA' A socledade passa a ter o sêguintê objeto:

SERVICoSDEPRoDUcAoF.?RoMoCAoMUSICALETE4JTL.ATIVIDADESDE
soNoRtzAcAo E oe ruuurNncnô-õãa\i;qôi^.gíãoü e=ôE--eotcAo DE MUsrcA

o RGAN rzAcAo ó E ? er nns_ E_ .s ãoüi à ÁôÉ ryq r núEi.riô ó=--or gjrs s r o NAr s 
'ARA

ATT'TDADES ARTrsrrcAs E pnna.arrviõnôÉs es.qciiliivÃsrc-u_r-runers E ARTrsrrcAS

AGENoIAS DE pÚÉul cr oIDE SE Rü iJó§ôÉ-O-NCÁNÉ;üõ,DÉ FE I RAS, CO N G RESSOS,

EXPOSICOES E FESTAS.

9OO1-9/OZ - Produção musical
s92o-1/oo - atlvidaiJsãJàã"99ao de som e de edição de múslca

7ãii-4/óó - àgências de publicidtg" . - -,^ -^Fã â+i,i.{âi.{âê esoortivas, culturais e art
74gO-1/05 - agen.iã;,.';tã d" profissionals para atividades esoortivas' culturai

823o-o/01 . s"rvtços oã organizaçao aeJãrã", "ongressos, 
eiposições e festas

óõór-sior - Produção teatral
9OO1-9/06 - ativiaaãá'ãã'=ãnori=ação e de iluminaçáo

9329-8/99 - out.asàiiviáaaes oe recreaçàã "làitt 
Âão especificadas anterlormente

Ísticas

Páglna 1

Junta Comercialdo Estado da Bahia 11tlot2o24

Certifico o Rêgistro sob o no 98563465 em 1111012024

Protocolo 247 558028 de 09 I 1 0 I 2024

i,'"r" ;; ;p;;rr ÉlÉinrcõ eúúeeHorrrrEruros Rnrlslcos LrDA NIRE 2e203270872

Estê documento poo".", uáãRãào 
".1 

tttpylregin jr"riS"€o"o'lnure1rrcAcAoDocuMENT9S/AUTENTICACA9'aspx

Chancela 17 541 467 97 687 I 6

É.ü ãÀpi, toi 
"utenticada 

digitalmente e assinada em 1111012024

por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral
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ALTERAçÃO E CONSOLTDAçÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE ELÉTRICO
EMpREENótru er'tros eRrísrtcos LTDA

CNPJ nÕ I 0.701.364/0001 -52

CuÁuSUla TERCEIRA. FLAVto coSTA MARON admltldo neste Ato, naolonalidade
Brasileira, Nascido em 1O/1111978, Casado em Comunháo Parclalde Bene, Admlnlstrador, Cpf
No 782.217.306-72, Carteira de ldentidade N" 0590113780, Órgão Expedidor Seoretaria de
Segurança Pública - Ba, Residente e Domlciliado na Avenida Santa Luzla,610, Apt. 1902,
Horto Florestal, Salvador, Ba, cep 40295050, Brasil-

CLÁUSULA QUARTA. Retira-se da sociedade o sócio FIVE PARTICIPACOES LTDA, detêntor
de LO6O (Nove Mil) quotas, no valor nominal dê R$ 1,O0 (Um Real) cada uma, colTespondendo
a R$ 9.O0O,OO (Nove Mil Reais).

O sócio FIVE PARTICIPACOES LTDA transfere suas quotas de capital social, gue perfaz um
total de 4.OOO (Quatro Mil) quotas de capital subscrito, no valor total de R$ 4.OOO,O0 (Quaffo Mil
Reais), dlreta e irrestrltaménte ao sócio LUCAS TORRES CARDOSO, dando plena, geral e

irrevogável quiteção-

O sócio FIVE PARTIGIPACOES LTDA transfere suas quotas de capltal social, que perfaz um
totat de 5.OOO (Clnco Mil) quotas de capital subscrlto, no valor totaÍ de R$ 5,000,0O (Cinco l\4ll

Reais), dtretÊ'e inestritâmente ao sócio FLAVIO COSTA MARON, dando plenâ, geral e
irrevogável qultação-

Após a cessão e transÍerência de quotas. e da retirada e admissão de sócio, flca assim

distribuído:
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CLÂUSULA QUINTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE aos Sóolos

LUCAS TORRES CARDOSO e rmútô óosrn MARON com os poderes e atribulções. de

representação alva e passlva n, 
"o"iã4"4", 

juui.irt e extrajudiclalmente, podendo praticar

todos os atos compreendidos no oojetá sócÍal,'sempre de interesse da socledade, autorlzado o

uso do nome ampresarlal, vedado, no êntanio, faàê-lo em atividades estranhãs Eo intereese

soclal ou assumir 
"U-;]j|ãàbs 

seJa em favor de qualquer.dos cotistas ou de terceiros' bem cÔmo

onerar ou alienar Oáns imOvels da sociedade, sem autorizaçáo do outro sócio'

CLÁUSULA SEXTA. Os admlnistradores declaram, sob as pênas da lei' que não está

impedido Oe exercei ã 
-aOmtnistreçáã ãà socleOade, por .lei especlal ou em virtude de

condenação criminal, ou por ". "n"onitr". 
*oU os efetioà dela, a pena que vede' ainda que

temporariamente, o acesso a cargos pJúi"o", ou por crime falimentar' de prevarlcação' pelta

ou suborno, concussão, peculato ou áãÁià â 
"conomia 

popula.r, 99ntr9 o slstema financeiro

nacional, contra nolTnas de defesa da concorrência, Conra as relações de consumo' fé pública

ou propriedade.

Páglna 2 h
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Junta Comercial do Estado da Bahia 11t10t2024

Certifico o Registro sob o no 98563465 em 1'111012024

Protocolo 247558028 de 0911012024

Nome da empresa ELÉTRICO EMPREENOIMENTOS ARTÍSTICOS LTDA NIRE 29203270872

Este documento pode ser verificado em http://rêgin juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx

Chancela 17 541 467 97 687 1 6
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 1111012024

por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

TÚc-Ã§=i=õRRÉSEARtrOSO
TOTAL

,UCEB

SOGIO



ALTERAÇÃO E CONSOLTD.ÀçÃO GONTRATUAL DA SOCTEDADE ELÉTRICO
EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA

CNPJ no 1 0.701.364/0001 -52

LUCAS TORRES CARDOSO, naclonalldade brasilelra, nascldo em 1710411979, soltelro,
Administrador de Empresas, CPF no 781.581.845-53, cartelra de identidade no 0582310725,
órgâo expedidor Secretaria de Segurança PúbÍica - BA, resldente e domicillado na Avenlda
Sa-nta Luzla,61O, APT. 1602, EDIF-. Savôna, Villagio Panamby, Horto Florestal, Salvador, BA,

CEP 40295050, Brasll.

FLAVIO COSTA MARON, nacionalidade Brasílaira, Nascido ern 1011111978, Casado em

Comunhão parcial áe geni, Adminlstrador, Cpf No 782.217.305-72, Cartelra de ldentidade N"

o-s901iá;ãd,bigão Expediáor secretaria de segurançaPública -Ba, Residêntê a Dorniciliado

na Avenida Sarrta Luzla, 610, Apt. leor, Horto Flórestaj, Salvador, Ba, Cep 40295050' Brasil'

Sócios da sociedade llmitada de nome ernpresarial ELÉTRICO EMPREENDIMENTOS
ARTíST;COS LTDÃ, i.gi=trã6, legalÀente por cofitato social devidamento arqulvado-13:t?

Junta Comerclal do Eetado Oa eania, Lt6 rgn-É no.29203270872' com sede AVENIDA

TANCREDO NEVEA, OoO148, EOrr êÊOÉPING DA BAHIA SALA 3, CAMINHO DAS

ARVORES, SALVADOR, BA, CEp 41.42õ-SOA, devldamente inscrita no cadastro Naclonal de

pessoa JurÍdica/MF sob o no 1o.zOi.gãàóó'or-sz, aeiioáram de pleno-s comum acordo

ajuôtArem " 
p.e""nt* alteração contratual, nos termos da Lai n" 10'406/ 2OO2' madiante as

cânáiçoes esiabelecldãs nas cláusulas seguintes:

Em razão das alterações rea[izadas aclma consollda-se o contrato social da socledade com a
seguinte redação:

Página 3
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CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira

Éüpne=ruDlMENTos ARTlsrlcos LTDA'
sob a denominação social de ELÉTRICO

CLÁUSULA SEGUNDA: A SOCiEdAdE tEM SUA SCdE NA AVENIDA TANCREDO NEVES'

OOO148, EDIF SHóPãiiC DA BAHIA éNT-Á g,_CNI\AINF,O-bNS ARVORES' SALVADOR' BA'

cEP 41.820-908.

GLÁUSUL,A TERCEIRA: O obieto soclal da socledade é;

SERVIcosDEPRoDUCAoEPRoMoCAoMUSICALETEATRALATIVIDADESDE
SoNORtzAcAO E DE ILUMINACAO-õãÀün-Cno DE SoM E DE EDIcAo DE MUSIcA

ORGANIZACAO DE FEIRAS E SHOú,§ 
.ÁEÉruCINT'/IEÉÍó 

OE PROFISSIONAIS PARA

ATIVIDADES ARTISTICAS E PARA NiíViõNi:ÉS ESPONTiVÃS' CULTURAIS E ARTISTICAS

AGENCIAS DE PUBLICIDADE SERMôO5 OÉ-ONGANIZÂCÁO bE FEÍRAS' CONGRESSOS'

EXPOSICOES E FESTAS'

X

&
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CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da socledade é por tempo índetermínado, inlclando
suas atlvldades a partir do registro na Junta Comercial.

ALTER.AçÃO e CONSOLTDAçÃO CONTRATUAL DA SOCTEDADE ELÉTRTCO
EMPREENDIMENTOS ARTíSTICOS LTDA

CNFJ no 1O.701.364/0001 -52

CLÁUSULA QUINTA; O capltal soclal é de R$ 1o.Oôo,00 (dez mlÍ) reais, divididos em 10.ooo
(dez mil) quotas de capltal no valor nomlnal de R$ 1,00 (um real) cada uma, devidam6nte
subscrita e integralizado em moeda corrente e destruído da segulnte forma entre os sócios;
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Parágrafo Únlco: A responsabllidade dos sócios se restringe ao valor de suag quotas' mas
todoJ respondem solidariamente pela integrallzação do capital social de acordo com o gue
determina o Artigo da Leí 10.406 de 1AlO1l2OO2 - Códlgo Civll.

6LÁUSULA SEXTA: As quotas socials são indivisíveis em relação a sociedade.

parágrafo únlco: Observado o disposto no "caput" desta cláusula, ae quotas soclals não
pãOãía" ser transferidas sem consentimento dos demais sóclos, a quem fica aseegurado, êrn

igràia"ae de eondições e preço, dlrelto de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
fórmalizendo, se reallzada a cessâo delas, a alteração cÕntratual pertlnente_,. de acordo com o

que estiputa os Artigos 1.056 e 1057 da Lei 1O,4OO de 1OlO1l2OO2- Códígo Clvil.

CLÁUSULA SÉTIMA: O fatecimento ou Intêrdição de qualquer sóclo não dlssolverá

necessariamênte a sociedade flcando oe herdeiros ou sucessores sub-rogados noa dlreltos e

;Érlóá;á"= podendo neta fazerem-sê representar, enq_uanto lndiviso ou quinhão respectivo, por

um ãentre eles, devldamente credenclado pelos demais'

CLÁUSuLA OITAVA: o Ano SocÍal coincicÍtrá com o ano civil, devendo a 31 de dezembro de

cada ano ser procedldo o Balanço Geral de socíedade, obedecldas as prescriçÕes legals e

técnicas pertinentel a matéria. 
-Os 

resultados serão atribuídos aos sócios respeitando as

decisóes de assemblela de sóclos orOinãita ou ê>crâordinárla, podendo-os lucros a eritérlo dos

sóclos, serem dlstribuÍdos, inclusive OesÉráporcionalmente a participação societárla, baseados

em regultados demonstrados em Oabnlàtês intêrmêdlários, a tÍtulo de antecipação de ly?tog'
ou ficarem em reserva na socledade, Lonforme determina o Arllgo 1.065 da Lei 10'406 de

1OlO1nAOz - Gódigo Civil.

tlx 1"n
\
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ALTERAçÃo e coNsoLtDeçÃo coNTRATUAL DA soclEDADe etÉrnlco 
I

EMPREENóIrUErUTOS ARTÍSICOS LTDA 
I

GNPJ nÕ I 0.70í.364/0001 -52

CIÁUSU|-A NONA: Nos quatros meses segulntes ao término do exercício social, os sócios

poderão deliberar 
"àoÀ 

as'contas " a"signa*rão admlnlstradores quando for o caso, conforme

Ã.tig"" 1.071 e fi72, parágrafo 10 e 2o e Àrtigo 1 .078 do Códlgo Civil 2002'

CLÁUSULA DÉCIMA: A adminlstraçâo da sooledade caberá ISOLADAMENTE aos Sócios

LUCAS TORRES CARDOSO e Fl-AVló COSfe MARON com os poderes e atribuições de

representaçãô ativa e passiva n, "o.iãa"Ã, 
jualàiat e êxtraludiciaimente' podendo pratlcar

todos os atos compreendrdos no oujetã áããiar,'sempre de interásse da socledade, autorizado o

uso dO nome ernpresarial, vedado, ná ã"i"ni", fazê-lo em atlvldades estranhas ao interesse

social ou assumtr oo-rrg"ãõr";;Ê;," ír"áiã" qrálquar.dos côtistas ou de tercelros, bem como

onerar ou atienar 6j;§ir;á;;is áa socieJàOu, "..n 
autorização do outro sócio'

.LAUSULA DÉCIMA PRIME.RA. Os admínistradores declarãm' eob as pe.nas da lei' qua nâo

está impedido de ;;;.*; ; admintstrããil ã;;;lá-d?.dê;;;f 
'í"i-"sp'i91-"' 

em virtude de

condenação crlmlnal, ou por =r .n*Ãlái *ãE os efeitos <iela, a pena que vede' ainda que

temporariamentê, o acesso a cârgos àiiÀi;;, * pã.óaáÀlãi*"nt"t, de prevarlcaçáo' peita

ou subomo, concussão, peculato ou âitãã ãã"ãá'là óãp'r"'t' c-oltr?-o^sistema financelro

naclonal, contra normas de defesa a.-.ãnàã.ioncia. contrJããieráçoes de consumo' Íé pública

'ou propriedade'

CLÁUSULADÉGIMASEGUNDA:Oforoparaoexercícioeocumprimentodosdireitose
obrigações resuttantes do contrato "o"]rl[u1*"n""* 

em sALVADOR BAHIA'

E, por estarem assirn justos e contratados' assinam êste lnstrumento'

SALVADOR BAHIA, 4 de outubro de 2024'

tF
.--?

{à
,UCEB

Representado por: LUCAS TORRES CARDOSO
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CAPA (

DECLARAÇÃo DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS ANEXADOS AO REGISTRO DIGITAL

NA JUCEB

Eu, CARLOS ALBERTO BOMFIM PAIVA, CPF 02632978530, profissional contabilista,
inscrito(a) no CRC/ BA sob ne O369O1, declaro, sob as penas da lei, que os documentos
apresentados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial do Estado

da Bahia são verdadeiros e estão estritamente de acordo com os respectivos

documentos emitidos e/ou assinados originalmente pelo(s) signatário(s).

DOCU M ENTOS APRESENTADOS

SALVADOR BAHIA, 4 de outubro de 2024

CARLOS ALBERTO BOMFIM PAIVA

Assinodo Digitalmente

Junta Comercialdo Estado da Bahia 11t1ot2024

Certifico o Registro sob o no 98563465 em 1111012024

Protocolo 247558028 de 0911012024

Nome da êmpresa ELÉTRICO EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA NIRE 29203270872

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO'aspx

Chancela 1 7541467976871 ô

Ért. Jpi. foi autenticada digitalmente e assinada em 1111012024

por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral
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BRUNO MOTA PASSOS

Secretá rio-Geral

Junta Comercial do Estado da Bahia 11t10t2024
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Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 1111012024

por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral
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As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a

validação do documento digital estão disponÍveis em:

< http:iÁllrww.serpÍo'gov.br/assinadoÊdigital >, opção Validar
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IPeÍrÊE TONY SA(TES

coNTRATo ps cnssÃo DE DIREtros s orrucrÇÔrs

Instrumcnto Particulor de ContÍato de Cessâo de dircilos que si celcbram d0 Artítts Tony Saller, do outro lado o

cnrprsso elÉrilco E MrREENDI MErvros enrlsrtÕos lrol.
Felo prcoente ine§rmrento particulor de cessfo de direitos e obrigoçôeo do um lado, doravante somcnto osrím
individuolmcntc designodo, JORGE AIITÔNIO DA SlLvÀ §nrrfos, inscrito no CPF 799.690.89J-t7, RG
R29S9.185 SSP BA , brasilciro, carodo, domiciliodo na Rua das Cascatas, t9, QD F2 LT 03, Alphwille I' Rcrídcncid
Itaparica, CEP: 41.701-070, §alvador-BA, Ícprcscntsnrc do ÂRTISTA TONY §ALLES, doravanto úamada
simplcsruenrc ÇEDENTE, e do outro laao ÉuÉtruco EMPREENDIMEHT0§ ARTisTtcos LTDA, inrcrita no

CNPJ: 10.?01.364n001-51, situado Avcnidr Tonoedo Neves, l4E,.Shopping da Búiq escritório 03,3"!!so_, Sp!
Office, Caminho das An'ores, CEP: 41.E20.90t, rcprescnroda por FtJVtO COSf,f M{BON, RG: 01013291772 SSP

BÂ- CPF: 782 ?t ?.305.??, dc agora cnr dianle chamada rimilesrncnre dc CE§S§IONÁRIA, ínscritos ncslc aü0, rÊrr

cntru si. justos c controtrdos o qus sc scgusi

CLÁUSULA PRIMETRA: Pela CEDEME foi dito que é dctcntora da trdusividadcderepretEtação coDttztuEl

cl-ÀusulÁ SEGUNDA: s CEDENIS rnnsferc para a CES§IONÁRIA, o dirdto dc REPRE§EFÍTÀÇÃO

EXCLUSM DO ARTiSTA TONY SÀLLES, pârr sprcrentrçlo artírtiuao per{odo dc 08/t lllulJ a@,llll2Úat
em totlo o tcrrhúrio naciond e ro cÍerior sercrn contados ! psrtir da asriusÍura derÍe tontrtto.

pÀRÀGR{FO ÚmCO: Fica estipulado, para fins de contratrç§o dos rerviçor aÉírticss o perceaturl de llX}Yo

*ubrr o vator dos Contruos firmdor comtcrccirÍE osra apmreutaç[o do CIJDENTE para a CES§IONÁHÂ.

CUÁUSIIU* TERCEIRÁ: Por via tamb&n dâ prcscntc C,csr§o dc Direitor e obrlSpçõeg prrr quc $rtarn o!

dl:l"irlos e legrir úei(o*, autorir.s o CEDENTE, quc proceda a CE§§IOIúRIA a que dc direito" podendo,

outrossim, wm a porse dstr ccsslo' negodá'la tom terceiror.

CtlUSUU,f qUÀRTA: Ár paíe, os contrstrnte!, dcgem o Fórum da Capltel do Ertado dr Brhir part dirimir
as rsntrorêrsiss oriundrr dl ptsentc fll'errço, rcnuncinndo a quolquer outro' por mais prMlegirdo que reju

Em r.ictü da rcdt$ào do objcto dr prcscote ctcsEo, por prrtc da C&SSIONÁRIA, q umr vez prcuchidst todar

as formalidadcr legú, pdo prcsorte iostrumento obrigam-se bem e Íielmentc cumprilos' e asriuam em duas üas

de igual tsor, $8 plttetrç* dar testcmuabs§ sbsiro'

§dvador- Bs,09 de Novembm dc 20]l
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ELETRICO EiJlPREENDTiIENTOS ARTISTICOS LTDA

ELETRICO EMPREENDIMENTOS

PORÍE

DEMAlS

E

9O.Oí-9-02 - Produção muslcal (Dlspensada *)

59.20-í {0
73.,1 1 4-00 ')74.90.í -05
82.30-0-oí
90.0I .9-01

90.01 -9-06
93.29-8-99

E

206-2 - Socledade Empresárla Llmltada

AV TANCREOO NEVES

NÚMERo

000í48 EDIF SHOPPING DA BAHIA SALA 3

CEP

41.820-90E CAMINHO DAS ARVORES SALVADOR

FrNAN EIRO@GRUPOPENTA.COM.BR (71181944212

ATIVA

DE

DA

NúMERo DE rNScRtÇÃo

í 0.70í.36'l/000í -52
MATRlZ

CoIIíPROVAI'ITE DE INSCRIçÃO E OE SIUAÇÃO
CADASTRAL

OATA DE ABERTURA

05/03/2009

UF

BA

DA

0í0312009

1210512025,06:45 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia í2105/2025 às 06:45:2í (data e hora de BrasÍlia).

(.) A dispensa de alvarás e ticenças é qireito do emprcendedor qua-atande.aos regurslÍos consÍantes na Resolução CGSIM no 51' de 11 de

iunho de 2019, ou a" bgi"íàííi írapii i*"^innaai'ãõ' õôsr,u pãlr. entás fedarativos, não tendo a Receita Federal qualquer

' 
rc spon sabi lid ade qu anlo às ativid ade s d i spen sadas'
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CENTIOÃO ESTADUAL

CONCORDATR, rRLÊNC;A, RECUPERAÇÃO .lUOICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1o GRAU

crRloÃo No: oo8o4o21E

A autenticidade desta certidão poderá ser conÍirmada pela internet no site do

Tribunal de .lustiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu)'

oERTIFICO que, pesquisando oS registros dos sistemas eletrônicos de

distribuição de processos deste Estado da BaÉia, anteriores à data de 1210512025 '

;;;úil.] rrrAO CbHSTAR em nome da parte abaixo indicada:

RAZãO SOC|AI: ELETRICO EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA

CNPJ: 1 0.701 .364/0001 -52

Endereço: AV. TANõÁEDo NEVES, 148, SHoPPING DA BAHIA, SALA 03' cAMlNHo DAS

ÁRvonÊs, sALVADoR/BA, cEP: 41 .820-908

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial.e

extrajudicial, em que a pessoa-pesquisada frgure no.pólo passivo'.para aS ações de

farência e póro .ti,)ã, pãrã ,, áç0., oãràcuperãção iudiciar / extrajudicial, com exceção

dos processos em segredo de justiça'

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a seção de certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba'jus'br'

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a

titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base

de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com

nenhuma outra base de àados de outra instituição pública ou da Receita Federal'

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua

data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão'

1

Salvador/BA, segunda-feira, 12de maio de 2025

ü
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 1210512025 10:17

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de í1 de dezembro de í98í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N' : 202525241 64

RAZÁO SOCIAL

XX]KX I OOOUUOOUOULIULIUOUUOOO

rNScRrÇÃo ESTAoUAL CNPJ

10.701.364/0001-52

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurÍdica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria'

Esta certidáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de compáência da procuradoria Geraldo Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 12tOSl2O25, conforme portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

AUTENTIcIDADE DESTE DocuMENTo poDE sER coMpRovADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI,

OUVIAINTERNET,NOENDEREÇOhttp://www'sefaz'ba'gov'br

Válida com a apresentação conjunta do cartâo original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda'

Página I de I RelCertidaoNegativa. rPt



1210512025,06:34 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar lnrprirlrir

CÂrxâ
ruônttcn FEoERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

CAIXA ÉCO

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

t0.7ot.3641o001-52

ELETRICO EMPREEN DIMENTOS ARTISTICOS LTDA

AVENIDA TANCREDO NEVES 2421 / CAMIN HO DAS ARVORE / SALVADOR

I BA / 4t820-O2L

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:0 3 I oS 12025 a }tl 0612025

CeÉificação Número: 20250503 0Lt2223968 1739

Informação obtida em L2lO5/2025 06:34:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

https ://consulta-crÍ. caixa. g ov. br/consultacrf/pages/consulta Empre gad or.jsÍ '11



1210512025,06:41 Certidâo de Regularidade Fiscal Municipal

Raáo Social

CNPJ:

Endereço:

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃo PoSITIVA CoM EFEITo DE NEGATIVA DE DEBITOS TRIBUTÁRIOS NA

SEFAZ E TRIBUTÀnTos e NÃo TRIBUTÁRIoS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO

MUNICÍPIO DE SALVADOR

ELETRICO EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA

10.701.364/0001-52

AVENIDA TANCREDO NEVES N'OOOI48 . CAMINHO DAS ARVORES'

SALVADOR/BA-CEP:41820908-EDIFSHOPPINGDABAHIASALA3

Número da Certidão: 2428756

É certificado que:

constam débitos administrados pela SEFAZ com exigibilidade suspensa nos termos do art' 8o, da Lei no 7 '186' de 27

de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Renáas do Município de Salvador (CTRMS), ou objeto de decisão

judicial que determina sua deionsideração para fins de certificação daregularidade fiscal, ou ainda não vencidos;

e/ou

Constam nos sistemas da pGMS débitos inscritos em Dívida Ativa do Município com exigibilidade suspensa nos

termos do art. go, da Lei no 7.186, de Z7 de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de

Salvador (CTRMS), ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execução fiscal, ou ouieto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da

regularidade fiscal.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela sEFAZ e a inscrições

em Dívida Ativa junto à pGúS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou

imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte'

Conforme disposto no art.279 do CTRMS, este documento tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa'

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que

vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço

https ://sefaz.salvador.ba. gov.br

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei no 7 '18612006 - CTRMS'

Certidão emitida as 06:38:58 horas do dia 1210512025'

Válida até dia 1110612025.

códigodecontroledacertidão: 7D38.3E2C.2F82.FDE3.351D.D24O.49E3'59OC

Esta certidão foi emitida pela pétgina da Secretaria Municipal da Fazenda' no endereço

htp://www.sefaz.salvador.ba.gor.br, e ,uu urt.rti.idade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima'

https://Servicosweb.seÍaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao-negativa/servicos-certidao-negativa-form'asp
111



P.lç;i na I cie 1

PODER JIJDICIÁRIO
JUSJTIÇÀ DO TRÀBALHO

EERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE OÉATTOS TRÀBÀLHISTAS

Nome: ELETRICO EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA (tqatnrZ E FILIAIS)
CNPJ: 10. 70L. 3 64/ 000L-52
Certidão n" : 26022275/2025
Expedição: L2/05/2025, às 06:32:58
Validade: OB/tt/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ELETRICO EMPREENDIMENTOS ÀRTISTICOS LTDÀ (MÀTRIZ E

FILrÀrS), inscrito(a) no CNP,J sob o no 10.701 .364/OOOL-52, NÃO CONSTÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. o 1-2.440/2011, e

13.467/2017, e no Ato Ot/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta cerEidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst . j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMÀçÃO rUpOnrÀ![TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títuIos que, PoE
disposição lega1, contiver força execuLiva.

l}-iv ti rlg :i r ) :r'rqaa i:lt i;.:' :i : .::l<1ti't sr'l . .l rlÍ; - br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSTTIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ELETRTCO EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA
CNPJ: í 0.70í.364/0001 -52

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideraçáo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.bP ou <http://www.pgfn.gov.be.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 17:09:52 do dia 1410512025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1011112025.
Código de controle da certidão: 0353.C36D.82CC.8839
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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2410412025, 16:02 INPI

BRASIL Acesso à informaçáo

CoDsulla à Base de Dados do lNPl

» CssultaÍ por: No.Processo I MaM I TiiuÍaf I Cód F rurâ l
MaG

No do Puess: 936039817

MaGl Tor.fl S LLES

SibJação: Aguardando ffire de íÉrlto

Âprc*ntaçâo:

NatureÉ;

Mista

Produtos e/ou Serviço

ClassificaÇâô de ProdrÍ1os / Servrços

ClasE dc Nice SitBÉo da Clôs*

NCL(12) qr Vidc Sitwç5o do Pucs

Pôrti(ipe Seruiços Legislâção Canais

I lô,cD I Alr)(lô']

VO

ClassificaÇâo lnlêrnaÊional de \4ena

EdiÉo Código

4 27.5.1

TitulâÍes

Titula(1):

RepÍesentantê Lêgal

PGUGdoí:

Dalas

Data de D€pósito

10t0812021

PeliÇôês .'

TONY SAú4ES

EspccinGÉo

Agente ,rltistico; lrteráírô e (ultural Ípromotor .le evenlol . .

DernÉo
LetEs apÉntaírdo um gGfism 6pêciàl

Nore
:oner lrrôrulo oa stLVA sANTos

Nm
Carla Marla Madrigali

Data de Cmccssão Data de vigência

ClicÍrt€

:once aNrôruro on stLva saNTos

Etvery Oata

Cmplercnto do DÊspacho

P9o PDbcdo
850240447590

Data

30/08/2024 -rB9

Itrtg Seryiço

PublicâÇões l''i

RPI Data RPI *rr"*o C.*o.Ool]§f

Publiação de
pedido de

registo pàG

2802 1716/202{ opoíção
(eErc
foml

@nduído)

Dados atuallados até 23loal2025 - No da Rwisb: 2833

Rue Maynnk Voiga I - Centrc - RJ - CEPI 20090-9'10 -Fad)a.otffi''

https://busca.inpi.gov.br/pePl/servleUMarcasServletController?Action=detail&CodPedido=5890174 1t1



MARGAS - RPI2802 de 17t09t2024 3400

E3603S817

ALIMENTARES ; VITAMINAS PARA A INDÚSTRIA ALIMENTíCIA ; ANTIOXIDANTES

PARA USO EM FABRICAÇÂO ; ANTIOXIOANTES PARA USO NA FABRICAÇÀO DE

cosMÉTrcos ; ANTroxDANrEs PARc uso NA FABRTCAÇÃO DE PRODUToS
FARMACÊUTCOS ; ANTIOXOANTES PARA USO NA FABRICAÇÃO DE

SUPLEMENTOS ALIMENTARES ; PROTEINAS PARA USO EI'{ MAN UFATRi\ ;

PROIEINAS PARA USO t,{A FABRICÂÇÃO DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES ;

PROIEINAS PAR,A A INDÚSTRIA ALIMENTICIA ; NITRATO DE AMÔIUO ; VITAMINAS

PARA USO NA FABRICAÇÃO OE PRODUTOS FARMACÊUNCOS ; VITAMINAS PARA

USO NÂ FABRICAÇÃO DE COSMÉTICOS ; FLAVONÔDES ICOMPOSTOS
FENÓLICOS] PARA FINS INDUSTRIAIS ; RESINAS POUMÉRICAS, NÃO

PROCESSADAS ; ESTERCO ; GRAFENO ; GIPSITA PARA USO CC»i,lO

FERTILIZANTE ; NANCFÔS PARA FINS INDUSTRIAIS : POLÍMEROS À BASE DE

DENDRÍMEROS, UTIUZÀDOS NA FABRICAÇÀO DE CÀPSUIÁS PARA PRODUTOS

FARMACÊUNCOS ; PREPARAÇÔES AUíMGAS PARÂ PREVENIR OOENÇAS DE

PI-úú.ITAS CEREALIFERAS ; BIOESTIMUÚNIES PARA PIáNTAS ; RESINAS

CONDUTORAS, NÃO PROCES§ADAS ; LEVEDURA PARA FINS CIENTÍFICOS ;

LEVEDURA PARA USO NA PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTIVEL; EXIRATOS DE

PI-ANTAS PARAUSO NA FABRICAÇÃO DEÂLIMENTOS; EXÍRATOS DE PLANTAS

PARAA INDÜSTRIAALIMENTÍCh ; EXÍRATO.S DE PIáNTAS PARA USO NA

FABRTCAçÃO DE CoSMÊTTCOS ; EKíR{ToS DE PLANTAS PARA USO NA

FABRTA$O DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS ; INGRED{ENTES oUIMICOS
ATTVoS (DA Cr-ASSE 1)

Prourador: IDEAL ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - ME

Publicaçao de pedido de reglsfo para opmiçao (o<ame brmal concluido)

Trtrhr: JoRGEANTÔmO Oa SwI SlifÍOS IBR BAI

Dda de depe'rb: $/0.8/2024
Apresenhçáo: Mista

Náureza Marca de Produto,iServiço

Elemnb nominativo: TONY SALLES

CFE;27,5.1

NCL(12):41

Especifica@: AGENTEARTISICo; LITERARIO E CULÍUR L [PRoMoTOR 0E

EVENTO]f NIMAÇÃO DE FESTASPRESENTÀÇÃO DE CANTO;ASSESSORIA,

CONSULTORIA E INFORMAçÃO EM ENTRETENIMENTO IWERI;BANDA DE

MÚSICA I§ERVIÇOS DE ENTRETENIMENTQ];CANTOR(A);qOMFOSIÇÃO DE -
CANÇÕE.S;DIRECEO OT SHOWS;EDUCAçÃO MUSIGAL;FÃ CLUBEGRAVAÇÕES

MUSTCATS EM VH§CIVD/CO ISERVIÇOS DE ESTÚDIo];GRUPO

MUSICALORGÀI.IIZAçÃO DE BAILES:PBNUAMENTO DE FESTAS:PROOUÇÃO DE

SHOWS;PRODUÇÃO MUSICAL;PROMOTOR DE EIENTOS ISE
ARTI$COS/CULTURAIST;RESERVA E EM§SÃO DE BILHETES PARÂ

SHOWS;RESERVAS DE LÚC'ARES PAR,A SHOWS;SERVIÇOS DE COMPOSIÇÃO

MUSICAIiSERVIÇOS DE DIVERTIMENTO;SERVIÇOS DE

ENTRETENMENTO:SERVIÇOS DE ESPETÁCULOS:SERVIÇOS OE

ORQLJESTM;IENDA DE NGRESSOS PARA SHOWS E ESPETÁCULOS (DA CI.ASSE

41)

TONY SAIíES

Píoourador Carta Maria Madrgali

9S0398«! Publicação de @do de regbúo paÍa oposiÉo (€xame ÍoÍmál mrduido)
Tfiuhr: llAt{UElÂ CUREÀ DOS SAI{IO§ GOI{çALVES FRnsPl
DaE ds dêÉ§íto: 30N8Í2024
Aprsentação: Mista

Nafureza: Marca de Produto/Sewiço

Elemento nominativo: QUINTAL DESPERTAR

CFE: 26.13.25 e 27.5.1

NCL(12): a1

rspeiincaçao: ASsESSoRIA, coNSULToRtA E INFoRMAÉo EM EDUcASo
FISrcAAULAS DE GNÀSIICAÊULAS PARTICULARES;CURSOS UVRES

TENSINO];CURSOS POR CORRESPONDÊNCIA;IOGA E IOGATERAPIA, SENDO

ÀTlvomes DESENVOLVIDÀS EM ACADEMIÀS DE qNÁSNCAORGANIZAÇÃO E E

COIVUUÇÂO DE FÔRUNS EDUCACIONAIS PRESENCIAÍS;ORGANIZAÇÃO E

REALIZAÇÃO DE EVENTOS ESPORIVOS;ORIENIAÇÃO

FREINAúENTOI;PROVIMENIO DE INSTAI.AçÔES DESPORTIVÀ9;PUBLICAÇÃO DE

úvnos;pusr.rcÂÇÃo DE TElirosExceto plRl PUBLTCIDADE;PUBLIoAÇÁo oN-

#*\
k*d
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850240447590
30t08t2024 18:24

ililtiltilillliltiltilililtililtililt
29409172325549147

Pedido de Reglstno da Marca de Produto dou SeMço (Mista)

Númeodo Prcceaso: ggOOggatZ

Dados Geraia

NOME: JORGE RNTÔUIO DA SILVA SANTOS

CPF/CNPJ/Númoo lNPl: 79969089587

Endereço: Rua Piracema, 137 , casa 21, CondomÍnio Residencial Plakafor -
Piatã

Cldade: Salvador

Estado: BA

CEP: 41650-650

Pais: Brasil

Naturaza JurÍdkz: Pessoa Física

e-mail:

Dadoo do Procurador/EccÍitóÍio

Prccurador

Dadoe do(s) Í€queÍ€nte(s)

Nome: Carla Maria Madrigali

CPF: 67695965804

e-+nail: carlamadrigali@uol.com. br

NOAPI:

NoOAB: 035804SP

UF: BA

NOME: JORGE ANTÔNIO DA SILVA SANTOS

CPF/CNPJNúmero INPI: 79969089587

Endereço: 
Rua_Piracema, 137 , casa 21, Condomínio Residencial Plakafor -

Cidade: Salvador

Estado: BA

CEP: 41650-650

Pais: Brasil

Natureza JurÍdica: Pessoa Física

e--rnail:
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Dados da Marca

ApÍêsênteÉo: Mista

Natursza: Produto e/ou serviço

Elemento Nominativo: TONY SALLES

Marca possui elqnentos dÍt' 
irlioma $trangeiro? Náo

lmagem Digitalda Marca

TONY SA{{,EE

A eventualdeformação desta imagem, com relação
à constante do arquivo originalmente anexado, terá
sido resultado da necessária adequação aos
padrÕes requisitados paa a publicaçáo da marca
na RPl. Assim, a imagem ao lado corresponde ao

sinal que efetivamente será objeto de exame e
publicação, ressalvada a hipótese de substituiçáo
da referida imagem decorrente de exigência formal'

EepecificaSo de produtog ou Serviços, s€gundo a Glaesiftcaçâo de NICE e listaa auxiliares

Classe eecolhida: NCL(12) 41

DescriÉo da EsPecificaçáo:

. Agente artístim; liteÉrio e cultural [prornotor de eventoJ

. Animação de festa

. Aprcsentaçáo de canto

. Assessoria, consultoria e informação em entretenimento [lazer]

. Banda de mú§ica [eerviços de entrêtenimentol

. Cantor(a)

. ComPosição de canções

. Direçáo de shows

. Fã clube

Gravaçóes musicais em vhs/dvd/cd [serviçoe de estÚdto]

Grupo musical

Organizaçâo de baites

Planejamento de festas

Produçáo de shows

Produção musical
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Proniotor de ãúêntôs [se artíétlcos/cultuiâis]

Reserva e emissão de bilhetes para shows

Reservas de lugares para shows

Serviços de composição musical

Serviços de divertirnento

Serviços de entretenimento

Serviços de espetáculos

Serviços de orquestra

Venda de ingressos para shows e espetáculos

DeclaraÉo deAtMdade

lTlem cumprimento ao disposto no art. 128 da Lei 9279/96, o(s) requerente(s) do presente pedido
rdeclaralm), 

sob as penas da Lei, que exerce(m) efetiva e licitamente atividade compatível com

os produtos ou serviços reivindicados, de modo direto ou através de empresas controladas

direta ou indiretamente.

Claseificacáo dos El€menbs Flgureti\ros da MaÍca - CFE(41. sêsundo a ClassificaÇâo de Mena

Seçâo Doscriçâo

Letras aprêsentando um grafismo especial

Anexos

Categoria

127

Divisáo

5

D€scrição Nome doArquitro

FROCURACAO TONY SALLÉS.PdfProcuraçáo

fltDeclaro, sob as penas da lei, que todas as informações prestadas neste formulário são verdadeiras

Obrigado por aoosssr o ê-MaÍcas.

A partir de agora, o número 936039817 identificará o seu pedido junto ao lNPl. Contudo, a aceitação do

p"oioo está ãondicionada à confirmação do pagamento da respectiva GRU (Guia de Recolhimento da

Ünião), que deverá ter sido efetuado previamente ao envio deste formulário eletrÔnico, bem como ao

ãr.piirànto satisfatório de eventual exigência formal, (prevista no art. 157 da Lei 9'279/96), em até

cinco dias contados do primeiro dia útil afós a publicação da referida exigência na RPI (disponível em

formato .pdf no portal www.inpi.gov,br), sob pena do presente pedido vir a ser considerado inexistente.

e.flIrefAç Este pedido foi enviado pelo sistema e-Marcas (Verso 4) em 30/0812024 às 18'.24
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PRoCURAÇÃO

OUTORGANTE: JORGE ANTONIO DA SILVA SANTOS

CPF no: 799.690.895-87

ENDEREÇO: AV. LUIZ VIANA FILHO' 9581 PARALELA
SALVADOR . BAHIA - CEP 41730.101

NACIONALIDADE: brasileira ESTADO CIVIL: casado

PROFISSÃO: artista musicaUcantor

OUTORGADOS: CARLA MARIA MADRIGALI, brasileira, viúva,
advogada inscrita na OAB/SSP sob no. 35.804 - CPF no. 676.959.658-
CAMILA MADRIGALI GODINHO, brasileira, casada CPF no.

345.892.878-3! ambas com escritório na Estrada do Côco, Km 12 - Vila
Abrantes - CEP 42840-000 - Camaçari - Bahia -

PODERES: Plenos, para em nome da Outorgante, atender a todas as

formalidades legais e administrativas, bem como praticar todos os atos
que se façam necessários ao perfeito cumprimento do presente mandato,
perante o INPI Instituto Nacional da Propriedade Industrial ,

esclarecendo que "TONY SALLES" é meu nome artístico.

Salvador,30 de agosto de2024

g.ssh"
oo(umanto arsinado digitalm.ôte

JORGEAHÍONK' Í}A SILVA SAIÍÍOS
Data: 30/08/2024 Ia:ol:17-0300
V€rifique eín hnpr://validrr.iti.gov,br
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Tony Sáit"i esffeia carreira solo no Samba Salvador, neste
sábado (23)
,O coração tá aceterado! Eu e minha bantla estamos murto anstosos Pra vrver esse momentol diz Tony Saltes sobre

estreta

lle Pcpê. 23/ll2o24 à! l3:5O - há 1 Prum

Gv) ü Bãhlãmc@gleNff

o cantor Tony Satles inlcia um novo capítuto em sua trajetória musical âo estÍêar

sua carreira solo neste sábado (23), em Satvador. o marco acontecerá durante o

evento Sag$a-Sa-tvadol um dos maiores festivais de rnu§lc-adq gg!-e'i-o- no plls'
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Tonv Saltes anuncia saída do
Parángolé aPós aPresentação em
Salvador
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TONY SALLES CONFIRMA CARREIRA SOLO

E REVELACONSELHO DE IVETE SANGALO
crntot rá tem d.ta mrtclda Ptí' o Prlmclto show dr ttL tolo 
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CAPRrcüA N§ VCATS E,l PEFFORT'I^'{CE
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hIÜSAICÜ BAIANÜ

Tony salles agita o'Mosaico Baiano'

deverão deste sábado,4
Programa ainda tem dicas de customização de chapeus para o verão

oZtO11202515h1 5 ' Atualizado há uma semana

ü



TONY
SALLES

Um dos precursores do pagode baiano, Tony Salles é figurinha carimbada do

Carnaval de Salvador há mais de uma década. O cantor puxa o tradicional bloco As

Muquiranas e comanda a pipoca na maior festa de rua do mundo.

como l.íder da banda parangoté, onde ficou por 10 anos, Tony sattes colecionou

apresentações petos estados do Brasil. o artista já Levou o som do ritmo que surgiu

nas ruas de satvador, inctusive, para fora do país, se apresentando em países como

Portugal., Espanha' Suíça e ltál'ia'

Nascido e criado em Periperi, no Subúrbio Ferroviário de Satvador' o artista estreou

profissionatmente na música aos 12 anos. Antes da carreira soto' teve passagens

peto Parangoté, al.ém dos grupos E o Tchan, Raghatoni, cafuné e Pintas do Pagode'

pai de dois fil.hos, Maurício e Giul.ia, Tony sal'Les é casado com a dançarina e também

ex-integrante do É o Tchan, Schei[a Carvatho'

INÍCIO DA CARREIRA

Ainda muito novo, Tony sal[es começou a trabathar vendendo sacota e picoté'

depois com refrigeração, sempre concitiando as atividades com a sua paixão pela

música - mas não demorou muito a querer viver só dela' Com apenas l-2 anos'

estreou profissionatmente como cantor na banda Pintas de Pagode' Depois'

começou a comandar o grupo cafuné, que te rendeu projeção em nível regional com

o hit "Fissura"

Em 2002, Tony SaLLes entrou no É o Tchan. Tony manteve o sucesso do grupo e

atcançou voos no cenário nacional com a música "Tomada", primeira obra na voz do

novo vocalista e fenômeno até os dias atuais'

Após sair do É o Tchan, em 2006, o cantor partiu para seu grupo Raghatoni, onde

ficou até assumir os vocais do Parangolé, em 2OL4.Junto à banda' em que fiCou por

l0anos,TonycotecionaprêmiosefeitosnaBahiaenoBrasit'



TONY SAI.I.ES

TONY SALLES E PARANGOLÉ

Tony SaLles assume os vocais do Parangol.é em 20t4, já empl'acando a música

,,Tchuco noTchaco", seu primeiro hit Liderando a equipe. Em 20L7, o [ançou o DVD

#Sol.taOParango, ao vivo em Porto Seguro' No ano seguinte, veio mais uma

gravação de DVD, desta vez em Satvador. lntitul'ado "O Som Que Vem da Rua"' o

trabal.ho traz uma linguagem urbana, fazendo atusão ao gueto' à fave[a' sem

esquecer suas origens.

No comando de Tony Sa[Les, o Parango conquistou o tÍtulo de Música do Carnaval

com

"Abaixa que é Tiro" (2019) e "Eta não quer guerra com ninguém" (2020)'

Em seu repertório atua[, o cantor passeia pelos antigos e novos trabalhos' inc[uindo

os hits ,,open Bar" - que uttrapassou a marca de 10 mi[hões de visuatizações no

YouTube em pouco mais de dois meses - e o mais recente sucesso "Perna Bamba"'

em parceria com Leo santana, que estourou no carnaval de 2024' com diversas

premiações.

Mesmo após o Carnaval, perna Bamba [iderou por semanas as principais pLaytists

editoriais do spotify e u[trapassou 52 mil.hões de visualizações no clipe oficiat' no

YouTube.

Em jul.ho de 2024, tançou seu úttimo trabalho junto à equipe do Parango' o EP

Surpreendente, com quatro faixas inéditas e a carro-chefe Top 1' O átbum marcou

o período de transição da carreira de Tony'

CARREIRA SOLO

Em 2024, após 10 anos de conquistas tiderando o Parangolé, Tony Sattes resolveu

escrever uma nova história, dando início à sua carreira soto'



TONY SAíI.ES

SHOWS E EVENTOS

conhecido puxador de trios da capital baiana, Tony arrasta mul'tidões na folia há

mais de 10 anos, Presença garantida no tradicional bloco As Muquiranas' o artista

tambémcomandaapipocanamaiorfestaderuadomundo.

o cantor coleciona passagens peto Brasil, em eventos como a Micareta de Feira

(BA), Fortal (CE), Carnatal (RN), Fol'ianópotis (SC}, Vital' (ES), Samba Brasil (BrasíLia,

BeLoHorizonteeFortaleza),SambaPrime(MG),Cufa(SP)etantosoutros'

Em saLvador, o ensaio de verão do Parango[é, sob o comando de Tony satLes' se

tornou tradição no catendário de verão da capitat'

A frente do Parangoté, em zOL},Tony Levou o pagodão baiano peto mundo em uma

série de na turnê pela Europa, em países como Portugal" Espanha' suíça e ltál'ia'

PARTIcIPAÇõES

Ao Longo da sua carreira, mantendo um ótimo relacionamento com a imprensa' Tony

foiconvidadoemdiversosveícuLosnaprogramaçãoLocalenaciona[.

Passou por tradicionais programas e entrevistadores' como Fábio Porchat' em duas

ocasiões;DanitoGentili,noTheNoite;Al'tasHoras,comSerginhoGroisman;
programa da Etiana, e esteve até com o saudoso Jô Soares. No programa do RauL

Gi[, recebeu uma memorável homenagem com depoimentos de amigos e famítia'

Em sua discografia , lraz sucessos com grandes participações musicais' como

Wesley Safadão, Leo Santana, Harmonia do Samba, os Barões da Pisadinha, Lexa,

MC Mel.odY e tantos outros'

Faz parte da grade de artistas que integrou o projeto Macaco sessions' em 2023 -

uma versão audiovisual intimista de 2l' músicas de Tony SaLl'es' junto à produtora

Macaco Gordo.



TONY SAI.I.ES

Com duas lendas do pagode baiano - Leo Santana e Xanddy - foi co-anfitrião do

evento o Encontro, reunindo um repertório recheado de hits do pagodão e muita

interação entre os três.

DISCOGRAFIA DO ARTISTA

ALBUNS E EP'S:

EP Surpreendente (Parangoté - 2024l,

EP Diferentão (ParangoLé - 2023\

No pagodão é mais gostoso (Parangoté - 20231

EP Diferenciado (Parangoté -2023l.

Macaco Sessions (Parangol'é + Macaco Gordo 2023l,

E o pai de novo (Parangoté -2023l.

Atuatizei de novo: Ao vivo (Parangolé -2022l'

EP Empurra o som (Parangoté - 2021l,

Respeita o pai:Verão 2021(Parangol'é -202L)

EP O paitá on (Parangolé -2O2Ol

Parango[é: Peto mundo afora (Parangoté - 2O2O\

O som que vem da rua (Parangolé - 2019)

O pai chegou, Vol.. 2 (Parangolé - 2019)

O pai chegou (Parangoté - 2019)

EP Esquenta do Parango (Parangoté - 2019)

Ao vivo em Porto Seguro (Parango[é - 2018)

Open bar (Parango[é - 2018)

O Novo (Parangol'é - 20t7l.

Parangoté (Parangoté - 20L4l,

FEATS:

Mexidinha feat. Me[odV -2024
Perna Bamba feat. Leo Santana -2023
P#rra vei feat. Wilsinho - 2023



TONY SA LLÉS

Não que eu vá feat. Os Barões da Pisadinha - 2022

Boca com pressão feat. MC Danny - 2022

Venenosa feat. Lexa -2020
Alcool ou gasolina feat. Harmonia do Samba - 2020

Parango que fa[a, né? feat. Wesl'ey Safadão - 20Lg

o movimento que ela tá fazendo feat. Harmonia do samba - 20L8

Devagarinho feat. MC De[ano - 2015

Penta Entretenimento - Núcl'eo de Comunicação

Assessoria de lmPrensa

Thatiana Seixas - 71' 98198 - 5962

Daniette CamPos - 7L 99700-7515

TV, Marketing e Pubticidade

Chris Azevedo - 71' 98194 - 2205



Número da Nota:
00000027
Data e Hora de Emissáo
ABn1n025 í1:4Í:55
Códioo de Verificacáo:
T2HífWJV

ffi
PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NoTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

PRESIADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ,
10.70í.361r0U!152
Nome/Razáo Social
ELETRICO EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDÂ

Endereç0.
Ãvã raàcrcoo Ncvcs ooo,t48, EDIF sHopptNc DÂ BÂHIA sALÂ - cAMlNHo D^s ÁRvoRES - salvador'cEP: 41820§08 ' BA

E-mail

lnscnçâo Munictpal
m.382.740m1ó7

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nomê/Razáo Social
MUNICIPIO DE CONCEICAO DA BARRA

CPF/CNPJ,
27.174.011N0013É
Endsreco
Fm iàÉeerro JO3E LUtz oA coSTA 'l gENTRO - Conccição da Barra ' CEP: 299@S'ES
E-matl

lnscnçáo lVuniciPal

Barra / E§, nà evento " Tenporada de veráo 2025''

BRA.D ESCO

AG:3 646
c/C:142550-1
ELÉTRICO EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS TTDÀ

CNPJ : 10.?01'364/0001-52 (Pix)

servlço 3em retençáo de tributos federa:.s em razáo da isençáo de IRP'I' PIS' coEINS e CSLI' prevista no art

4 dê tei n' LA.lAl/ZlZl"

Item da Lista de SeNiços:

01207 - Shows, ballet, dançar, dcsílcl, brllct' ôpêrtr, cohccrtor, rücltels, ílstlvllú c congãnorc8.

CNAE

9001S02 - Produção mutical

Crédito Nota Satvador (R$):Valor do ISS (R$)AÍquota (%):
Base de Cálculo (R$):Valor Total das Deduç6es (R$).

VALOR TOTAL DA NOTA = R$250.000'00

OUTRAS ES

Valor Líquido (R$)Outras RetençóesValor CSLL (R$).Valor lR (R$):Valor COFINS (R$)Vator PIS (R$)Valor INSS (R$):

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7 186/2006

- o lss desta Nota Satvador é doMdo FORA do Munlclpro de salvador. Tribúaçáo dêvida para conceigáo da Bana-ES

.EstaNotaSalvadornáogeracréditopoisotomadornáopossuitnscriçáomunicipâlemSalvador,

- coMPETÊNClA 01t2fr25 (mês/ano)

- código de Tnbutaçáo do lrlunicípio: 1207-0/01 - shons, ballet, danças, desfiles, bailê5, óperas, conceftos, recitals, festivais e congêneres



Número da Nota:
00000026
Data e Hora de Emissáo;
03101nA2512:00:35
Códioo de Verificacáo;
4ruÉ.T81M

ITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
ETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SalvadorE
ffi

PRE

sÂLA - CAMINI{O DAS ÁRVORES - Salvador - cEP: 41820808 - BA

lnscriçáo Municipal.
ú.382,740J{tríó7

Avc
E-mail

PRE

lnscriçáo Muntcipal
m.054.Uí,00í58

- CEP: 4010{20/8Â

NomelRazáo Social:

14.9G,.106,0ú1-72
Endereço
Ave Estados Unldoc 341

E-mail:

TOMADOR

EMPRESA I

CPF/CNPJ

o artÍstica Tony salles para 3e apresênta
neste municÍpio, conforme contrato

e CSLL prevista no artiPrs. coE

EeS

f

vador 20
da

no dia 29 de Dezembro de 2024,
no L992.

BRÀD E SCO

AG: 3 646
CriC: 142550-1
EIÉTRICO EMPREENDII*,IENTOS ARTÍS

CNP,I: 10.?01.364/0001-52 (Pix)

Serviço sen retençáo de tributos federais em

4 da Lei n" L4.L4B/?DZ1'

DISCR
ReÍe rên a

TICOS ITIA

Cl.lAE

9m1902 - Produção murlcal

Item da Lrsta de Serviços:

01207 - Showc, ballst, dangar, dcúlcs, brllcs' ópcrar, concartos, rccltill, Ítgtlvrlr
NotaAiÍquota (%):Base de Cálculo (R§):Valor Total das Deduçóes (R§)r

Valor CSLL (R§):Valor lR (R§):Valor COFINS (R$);Valor PIS (RS):Valor INSS (R§):

- Esta Nota Salvador foi emitjda com respaldo na Lei 7 '186/2006'

- Esta Nota Satusdor náo gera crádito

- O ISS desta Nota Salvador será RETIDO pelo Tomador de SeMço que devêrá rscothêr através da Guta de

- Esta Nota Satvador substitui a Nota Salvador N 25

- CoMPETÊNCIA 0112025 (mês/ano)

- código de Tributaçáo do MunicÍpio 1217-Oto1 - shorvs, ballet, danças, desriles, bailss, Óperas, concertos, rêcitais,

- Esta Nota Salvador está snquadrada na Regra de Responsabiltdade Tributária - ADMINISTRAÇÁO PÚBLICA

e congênerês

VALOR TOTAL DA

OUTRAS IN FORMAçÔES

§



Número da Nota:
00000045
Data E Hora de Emissáo
111021202511:45:36
Códioo de Veriftcacáo:
uí8xÉ.0tFz

ffi
PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR

SECRETARN MUNICIPAL DA FAZENDA

NoTA FISCAL DE SERVIçoS ELETRÔNEA - Nota Salvador

PRESTADOR DE SERVIçOS

CPF/CNPJ,
í0.701.381,0@162
Nome/Razáo Socialt
ELETRICO EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LÍDÂ
Endereç0.
Ãvi raàcrcoo Ncvac 000í48, ED|F sHopptNG DA BAHTA sÂLA - cAMlNHo DAs ÁRvoRES - srlvador - cEP: 4í820€08'BA
E-matl

lnscriçáo Municipal
m.382.740Iüíó7

TOMADOR DÉ SERVIÇOS

Nome/Razáo Social.
FUNDACAO DE CULruRÂ E ARTE APERIPE OE SERGIPE . FUNCAP'SE

CPF/CNPJ:
1§.66.7870001S0
Endereç0.
nÚÀ vrii cRlsTlNA 1(E1 TREZE oE JULHo'AracaJu ' cEP: 4!)020160ísE

E-mail

lnscriçáo |vlunicipal

#ltç§l$llgâS$"qg3f,S,[§y.ltP§" cantor rony salres, no' FESTTvAL DE cLrLruRA E ARrEs DE sANros RErs", no

ó,ía 02/02/2i25, no úunicÍpio de são norringos/sn'

BRÀDESCO

AG:3646
c/C:142550-1
rlÉrRrco EMPREENDT].ÍENros e,RtÍsficos Lme
CNP.I : 10.?01.364l0001-52 (Pix)

Serviço sen retençáo de tri.butos federais en rê260 da isençáo de IRP'I' PIS' COEINS e CgL! prevista no a

4 da Lei n" !4.148/2021,"

CNAE

9m1902 - Produção muricd

ttem da Lista de SeMços:

01it7 - Showt, brllêt, dançls, dosílcs, blllcs' ópcra!, concGrto!, rccltah, íbttlvrll a conganrrcB.

Crédito Nota Salvador (R$):Valor do ISS (R$).AÍquota (%):Base de Cálculo (R3).Valor Total das DeduÇ6es (R§):

VALOR TOTAL DA NOTA = R$250.000'00

OUTRAS INFO RríAçôES
Valor Líquido (R$):RetenÇôesValor CSLL (R§)Valor lR (R§):Valor COFINS (R$):Valor PIS (R$)Valor INSS (R$)

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7 186/2006

- O ISS desta Nota Salvador é devrdo FORA do Municípro de Salvador Tributaçáo devida para Sáo Domingos-SE

- Esta Nota Salvador náo gera crédito pois o tomodor náo possui inscriçáo municipal êm Salvador

- CoMPETÊNCIA 0A2025 (méíano)

- códrgo de Tnbutaçáo do MunicÍpio: 1207-OtO1 - Shows, ballst, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitas, festivais e congêneres



t,ÊE üE TONY SALLE.S

A empresa elÉrruco EMPREENDTMENTOS lnr[sncos LTDA, inscrita no CNPJ

sob nb 10.70L364/0001-52, com sede na Avenida Tancredo Neves, no 148, Edf.

Shopping da Bahia, sala 03, Caminho das Arvores, Salvador/BA, CEP: 41.820-908'

repreien-tada neste ato por seu Representante Legalseu Sócio Administrador, o Sr.o

füúO COS1A MARON, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob no 782.217.305-72

e fortador da Carteira Nacional de Habilitação no 01013291772, órgão expedidor

OÊfnnN7gA, DECLARA, patafins do disposto na resolução no 144, de dezembro de

2013,que os dirigentes ou sócios das empresas contratadcs não possui grau de

pãr"ntôt"o em liãha reta, colateral ou por afinidade até o 30 grau, ou seja cônjuge ou

companheiro(a) dos dirigentes da convenente'

Salvador/BA, 19 de Maio de 2025.

ELETRICO

EMPREENDIMENTOS

ARTISTICOS

LTDA:1 0701 3ó40001 52

Aslmdo d. bm. dlglblFí
ELMrcO EMPREENDMEMÍOS

Mtflcos LÍDA107013ffi152
Hd 2ü5.05 191l:13:24 {l Ú

ELÉTRICO EMPREE NDIMENTOS ARTISTICOS LTDA,

CNPJ sob no í0.701.364/000í'52
Representante LegatSr. FúVIO COSTA MARoN

CPF no 782.217.305:72

Elótrico Entretenlmento
Av' Tancredo Neves, 148, Shopping aa gania, escritório 03, 3" piso (SDB oFFlcE)' Caminho das Arvores,

Salvador-BA CEP: 41.820'908



TONY SALLÉ,s§HErr"h

DEcLARAçÃo uutRcADA
n euÉrruc-o EMPREENDIMENTOS Rnrlsncos LTDA, inscrita no CNPJ sob no

10.70L364/0001-52, com sede na Avenida Tancredo Neves, no 148, Edf. Shopping da

Bahia, sala 03, Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP: 41.820'908, representada

neste ato por seu nefrésentante Legal seu Sócio Administrador, o Sr.o FLÁVIO COSTA

MARON, brasileiro, empresário, insclito no CPF sob no 782.217.305-72 e portador da

Carteira Nacional de Habilitação no 01013291 772, Órgáo expedidor DETRAN/BA, e para

os fins de participação da ;NÉXGIBILIDADE DE LICITAçÃO N" 031/2025PMSS1N,

DECLARA sob as penalidades cabíveis, que:

| - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações

prestadas, na forma da lei;
it - nao foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e

que até a presente data inexisiem fatos impeditivos para sua habilitação no presente

processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

ill - conhece as especifióações do objeto e os termos constantes neste processo e seus

anex6s, e que, Concorda Côm todOs Os termOs conStanteS no mesm6 e ainda, que

possui todas as condições para atender e cumprir as exigências então contidas:

V - nao mantém vínculo de natureza técnica, comercia!, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe fúnÉo na licitação ou atue na flscalização ou na gestão do

ãántrato, ou que deles seja cónjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateralou

por afinidade, até o terceiro grau.

Vl - 
"rrpr" 

as exigências dõ reserva de cargos para pessoas com deficiência e para

reabilitaáos da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Vll - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas asseguiados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infra legais, nas convénções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento

de conduta vigentes na data da entrega das propostas'

i - p"r" fins dã disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei no 14.133121, não emprega menor

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos (inciso xxxlll do art. 70 da constituição Federal).

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz'

Observacão: em caso afirmativo. assinalar a ressalva qcimA-'

Xt- colnecimento acerca da disposição contida no artigo 155, Vlll da Lei 14.13312021'

quanto a apresentação de declaração falsa.

Salvador/BA, 19 de Maio de 2025.

ELETRICO

EMPREENDIMENTOS

ARTISTICOS

Assinado de forma digital Poí
ELETRICO EMPREENOIMENTOS

ARTISTICOS LÍDA:l 0701 364000l s2

badosi 2025.05.19 I 1:33:53 -03'00'

LTDA:1 0701 3640001 52

ELÉTRICO EMPREENDIMENTOS COS LTDA,

CNPJ sob no 10.701.364/0001'52
Representante LegatSr. FLÁVlo coSTA MARoN
CPF no 782.217.305-72

Elótrlco Entretenlmento
Av. Tancredo Neves, '148, Shopping da Bahia, escritório 03, 3o piso (SDB OFFICE), Caminho das Arvores

Salvador-BA CEP: 41.820'908



*IlFÍrüH

ELETRICO

EMPREENDIMENTOS

ARTISTICOS

LTDA:1 0701 3640001 52

ruÉÍnlco EMPREE NDIME ttfOS lnflSTICOS LTDA,

TONY SAI.I.ES

A empresa ELÉTRtco EMPREENDIMENToS ARTÍsrlcos LTDA, inscrita no CNPJ

sob nb 10.701.364/0001-52, com sede na Avenida Tancredo Neves, no 148, Edf'

Shopping da Bahia, sala 03, Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP: 41'820-908'

reprLsen-tada neste ato por seu Representante Legal seu Sócio Administrador, o Sr.o

F-13úó çôS1A ffmON, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob no 782.217.305'72

elortador da Carteira Nacional de Habilítação no 01013291772, órgão expedidor

OÊfnnNEA, DECLÁRA, para fins do dispósto na resolução no 144, de dezembro de

2013,que as p.r.or. tisióas ou os dirigentes ou sócios das empresas c-ontratadas por

miio'oà ltexlctatúDÀóÉ DE ucltAÇÃo No o3ltzo2sPMsslN não são seruidores ou

ããpi"grOos públicos, oíagentes polítióos na esfera federal, estadual ou municipal, ou

o seu cônjuge ou compànnãiro(a), ou parente em linha reta, c'lateralou por afinidade

até o 30 grau.

Salvador/BA, 19 de Maio de 2025.

Aislnado de foÍmô digitôl Por
ELETNICO EMPREENOIMENÍO5

AffrISIICOS LÍDA:10701 3640001 52

Dàdos: 2025.05.19 I I :32:l 6 {3'00'

CNPJ sob no 10.701.364/0001'52
Representante LegalSr. FLÁvlO CoSTA MARON

CPF no 782.217.305'72

Elótrlco Entretenlmento
Av. Tancredo Neves, 148, Shopping Oa gània, escritório 03, 3o piso (SDB OFFICE), Caminho das Arvores'

Salvador-BA CEP: 41.820'908



IPwfp TONY SALLÉS

A empresa elÉrnlco EMPREENDTMENToS eRtÍsncos LTDA, inscrita no CNPJ

sob nô 10.701.364/0001-52, com sede na Avenida Tancredo Neves, no 148, Edf.

Shopping da Bahia, sala 03, Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP: 41.820-908,

represen-tada neste ato por seu Representante Lega! seu Sócio Administrador, o Sr.o

FúUO COSTA MARON, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob no 782.217.305-72

e portador da Carteira Nacional de Habilitação no 01013291772, Órgão expedidor

OÊfnnNEA, DECLARA, pata fins do disposto na resolução no 144, de dezembro de

ZO13,que as demais empiesas que participaram da !NEXIGIBILIDADE DE LICTTAçÃO

No 031/2O25PMSSIN não possuem dirigente ou sócio comum com a empresa

contratada.

Salvador/BA, 19 de Maio de 2025

ELETRICO

EMPREENDIMENTOS

ARTISTICOS

LTDA:1 0701 3640001 52

Asslnàdo de foíma dlgitâl PoÍ
ELETNICO EMPREENDIMENTOS

ARIÍICOS
LlDAr07013l0ml52
Dâdo3:202505.19 1 lr32i48 {3'0o'

f,ntco EMPREENDIMENToS ARTiSTICOS LTDA,

GNPJ sob no í0.701.364/000í'52
Representante LegalSr. FLÁUo COSTA MARON

CPF no 782.2'17.305'72

Elétrico Entretenimento
Av. Tancredo Neves, í48, Shopping da Bahia, escritório 03, 30 piso (sDB oFFICE), Caminho das Arvores,

Salvador-BA CEP: 41'820.908


